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FLEX INTERATIVA S.A. – EM LIQUIDAÇÃO
CNPJ 17.298.148/0001-57 - NIRE 35300551141

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Liquidante, Sr. Décio Monte Serrado Sampaio Neto, convoca os Senhores Acionistas da FLEX INTERATIVA S.A. – EM LIQUI-
DAÇÃO, nos termos do artigo 213, da Lei 6.404/1976 (Lei das Sociedades por Ações), a se reunirem em Assembleia Geral 
Extraordinária para prestação final das contas dos atos e operações praticados pelo Liquidante, bem como para apresentação 
do relatório, pagamento do passivo e deliberação dos ativos, para encerramento da fase de liquidação e dissolução da Socie-
dade Anônima, que será realizada:
Data e Horário: 05 de novembro de 2025, às 10h
Local: a Assembleia será realizada exclusivamente de forma online pelo link: https://meet.google.com/hkk-rerq-cwr
Ordem do Dia de Assembleia Geral Extraordinária: 1. Exame, discussão e deliberação sobre o relatório de prestação de con-
tas dos atos e das operações praticadas pelo Liquidante, durante o procedimento de Liquidação da Companhia e sobre as suas 
contas finais, nos termos dos incisos, VI e VIII, do artigo 210, da Lei das Sociedades por Ações; 2. Apresentação e deliberação 
sobre o fluxo de caixa da Companhia, com destaque para o pagamento dos passivos da Companhia, nos termos do artigo 214, 
da Lei das Sociedades por Ações, sendo que para finalização do procedimento de liquidação é necessária a quitação de todos 
os credores, nos termos do artigo 215, da Lei das Sociedades por Ações. 3. Apresentação e deliberação sobre a destinação dos 
ativos remanescentes da Companhia, após o pagamento dos credores, incluindo eventual partilha entre os Acionistas, propor-
cionalmente às suas participações acionárias, nos termos do artigo 215, da Lei das Sociedades por Ações; 4. Deliberação final 
sobre aprovação das contas desta Assembleia Geral Extraordinária para encerramento do procedimento de liquidação e, com 
a consequente extinção da Companhia, nos termos do §1º, do artigo 216, da Lei das Sociedades por Ações. 

São Paulo/SP, 24 de outubro de 2025.
Décio Monte Serrado Sampaio Neto - Liquidante

HPL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 19.989.298/0001-32 - NIRE 35.300.464.087

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 12 DE SETEMBRO DE 2025
1. Data, Hora e Local. 12 de setembro de 2025, às 10:00 horas, na sede da HPL Empreendimentos e Participa-
ções S.A., sociedade por ações, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 3.600, conjunto 111, Itaim Bibi, CEP 04538-132, com o seu estatuto social arquivado na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.464.087, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.989.298/0001-32 (“Companhia”). 
2. Convocação e Presença. Dispensada a convocação, em virtude da presença de acionistas representando a tota-
lidade do capital social da Companhia, nos termos do Artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 3. 
Mesa. Presidente: Eleonora Colussi Cypel de Luca; e Secretário: Luiz Paulo Rodrigues de Freitas Parreiras. 4. Ordem 
do Dia. Apreciar e deliberar sobre as seguintes matérias: (i) a aprovação dos termos e condições do “Protocolo e Jus-
tificação de Incorporação da Holding Verde Empreendimentos e Participações S.A. e da HPL Empreendimentos e Parti-
cipações S.A. pela HLS Empreendimentos e Participações S.A.” (“Protocolo”), celebrado nesta data pelas administra-
ções da Companhia, da HOLDING VERDE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações, 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.600, conjunto 111, Itaim 
Bibi, CEP 04538-132, com o seu estatuto social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 
35.300.463.196, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.853.465/0001-13 (“Holding Verde”), e da HLS EMPREENDI-
MENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.600, conjunto 111, Itaim Bibi, CEP 04538-132, com NIRE em fase de obtenção, em 
razão de sua recente transformação em sociedade por ações, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.796.753/0001-83 
(“HLS”), que estabelece os termos e condições da incorporação da totalidade do acervo líquido da Companhia e da 
Holding Verde, a valor contábil, pela HLS, com a consequente extinção da Companhia e da Holding Verde e a sua su-
cessão, em todos os seus direitos e obrigações, a título universal e para todos os fins de direito, sem qualquer solução 
de continuidade, pela HLS (“Incorporação”); (ii) a ratificação da nomeação e contratação da APSIS CONSULTO-
RIA E AVALIAÇÕES LTDA., sociedade limitada, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 
Rua do Passeio, nº 62, 6º andar, Centro, CEP 20021-290, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.681.365/0001-30 e no Con-
selho Regional de Contabilidade do Estado do Rio de Janeiro sob o nº 005112/O-9 (“Empresa Avaliadora”); (iii) a 
aprovação do laudo de avaliação do patrimônio líquido da Companhia preparado pela Empresa Avaliadora (“Laudo 
de Avaliação”); (iv) a aprovação da Incorporação, nos termos e condições estabelecidos no Protocolo, com a conse-
quente extinção da Companhia; e (v) a ratificação de todos os atos já realizados, bem como a autorização para a ad-
ministração da Companhia praticar todos os atos necessários à implementação da Incorporação. 5. Deliberações. 
Após análise de discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas deliberaram, por unanimidade de 
votos e sem quaisquer restrições: 5.1. Protocolo e Justificação. Aprovar os termos e condições do Protocolo, que 
integra a presente ata na forma do Anexo I. 5.2. Avaliadora. Ratificar a nomeação e contratação da Empresa Ava-
liadora, como empresa independente especializada responsável pela elaboração do Laudo de Avaliação, nos termos 
dos Artigos 223 e seguintes das Lei das S.A. 5.3. Laudo de Avaliação. Aprovar o Laudo de Avaliação, preparado pela 
Empresa Avaliadora, o qual é anexo ao Protocolo. O Laudo de Avaliação foi preparado na data base 31 de maio de 
2025, com base na metodologia de valor patrimonial contábil. De acordo com o Laudo de Avaliação, o valor do patri-
mônio líquido da Companhia, refletidos os efeitos dos eventos posteriores ali descritos, é de R$ 8.547.885,39 (oito mi-
lhões, quinhentos e quarenta e sete mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e trinta e nove centavos). 5.4. Incorpora-
ção. Aprovar a Incorporação, nos termos do Protocolo e do Artigo 227, parágrafo 1º, da Lei das S.A., por meio da qual 
a Companhia será: (i) extinta de pleno direito; e (ii) universalmente sucedida pela HLS, sem solução de continuidade, 
em todos os seus ativos e passivos, direitos e obrigações, de qualquer natureza. 5.5. Ratificação. Aprovar a ratifica-
ção de todos os atos já realizados relativos à Incorporação, bem como autorizar a administração da Companhia a pra-
ticar todos os atos necessários à implementação da Incorporação. 6. Lavratura. Foi autorizada a lavratura desta ata 
na forma de sumário, nos termos do Artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das S.A. 7. Encerramento. Nada mais havendo 
a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou a presente Ata, que foi lida, aprovada e assinada em livro por to-
dos os presentes. 8. Assinatura. Mesa: Eleonora Colussi Cypel de Luca (Presidente) e Luiz Paulo Rodrigues de Freitas 
Parreiras (Secretário); e Acionistas Presentes: HLS Empreendimentos e Participações S.A. (por Eleonora Colussi Cypel de 
Luca e Pedro Fukui); Luiz Paulo Rodrigues de Freitas Parreiras; Eleonora Colussi Cypel de Luca; Pedro Fukui; Franco Ro-
drigues Resende Veludo; Marcos da Costa Fantinatti; Thiago Nobu Harada; Daniel Moreira Campion; Rafaela Garcia; 
Carlos Henrique Marques dos Reis e Rafael Carneiro. Mesa: ELEONORA COLUSSI CYPEL DE LUCA - Presidente, 
LUIZ PAULO RODRIGUES DE FREITAS PARREIRAS - Secretário. Acionistas: HLS EMPREENDIMENTOS E PAR-
TICIPAÇÕES S.A. - Nome: Eleonora Colussi Cypel de Luca e Pedro Fukui - Cargo: Diretores, LUIZ PAULO RODRI-
GUES DE FREITAS PARREIRAS, ELEONORA COLUSSI CYPEL DE LUCA, PEDRO FUKUI, FRANCO RODRIGUES 
RESENDE VELUDO, MARCOS DA COSTA FANTINATTI, THIAGO NOBU HARADA, DANIEL MOREIRA CAM-
PION, RAFAELA GARCIA, CARLOS HENRIQUE MARQUES DOS REIS, RAFAEL CARNEIRO. JUCESP nº 
345.583/25-5 em 29.09.2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

HOLDING VERDE 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.

CNPJ/MF nº 19.853.465/0001-13 - NIRE 35.300.463.196
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 12 DE SETEMBRO DE 2025

1. Data, Hora e Local. 12 de setembro de 2025, às 10:00 horas, na sede da Holding Verde Empreendimentos 
e Participações S.A., sociedade por ações, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Bri-
gadeiro Faria Lima, nº 3.600, conjunto 111, Itaim Bibi, CEP 04538-132, com o seu estatuto social arquivado na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.463.196, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.853.465/0001-13 
(“Companhia”). 2. Convocação e Presença. Dispensada a convocação, em virtude da presença de acionistas re-
presentando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do Artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), conforme assinaturas constantes do Livro de Presen-
ça de Acionistas. 3. Mesa. Presidente: Eleonora Colussi Cypel de Luca; e Secretário: Pedro Fukui. 4. Ordem do Dia. 
Apreciar e deliberar sobre as seguintes matérias: (i) a aprovação dos termos e condições do “Protocolo e Justificação 
de Incorporação da Holding Verde Empreendimentos e Participações S.A. e da HPL Empreendimentos e Participações 
S.A. pela HLS Empreendimentos e Participações S.A.” (“Protocolo”), celebrado nesta data pelas administrações da 
Companhia, da HPL Empreendimentos e Participações S.A., sociedade por ações, localizada na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.600, conjunto 111, Itaim Bibi, CEP 04538-132, com 
o seu estatuto social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.464.087, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 19.989.298/0001-32 (“HPL”), e da HLS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A., socie-
dade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.600, 
conjunto 111, Itaim Bibi, CEP 04538-132, com NIRE em fase de obtenção, em razão de sua recente transformação em 
sociedade por ações, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.796.753/0001-83 (“HLS”), que estabelece os termos e condi-
ções da incorporação da totalidade do acervo líquido da Companhia e da HPL, a valor contábil, pela HLS, com a con-
sequente extinção da Companhia e da HPL e a sua sucessão, em todos os seus direitos e obrigações, a título univer-
sal e para todos os fins de direito, sem qualquer solução de continuidade, pela HLS (“Incorporação”); (ii) a ratifica-
ção da nomeação e contratação da APSIS CONSULTORIA E AVALIAÇÕES LTDA., sociedade limitada, com sede na 
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua do Passeio, nº 62, 6º andar, Centro, CEP 20021-290, inscri-
ta no CNPJ/MF sob o nº 08.681.365/0001-30 e no Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Rio de Janeiro 
sob o nº 005112/O-9 (“Empresa Avaliadora”); (iii) a aprovação do laudo de avaliação do patrimônio líquido da 
Companhia preparado pela Empresa Avaliadora (“Laudo de Avaliação”); (iv) a aprovação da Incorporação, nos 
termos e condições estabelecidos no Protocolo, com a consequente extinção da Companhia; e (v) a ratificação de to-
dos os atos já realizados, bem como a autorização para a administração da Companhia praticar todos os atos neces-
sários à implementação da Incorporação. 5. Deliberações. Após análise de discussão das matérias constantes da 
ordem do dia, os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: 5.1. Protocolo e 
Justificação. Aprovar os termos e condições do Protocolo, que integra a presente ata na forma do Anexo I. 5.2. 
Avaliadora. Ratificar a nomeação e contratação da Empresa Avaliadora, como empresa independente especializa-
da responsável pela elaboração do Laudo de Avaliação, nos termos dos Artigos 223 e seguintes das Lei das S.A. 5.3. 
Laudo de Avaliação. Aprovar o Laudo de Avaliação, preparado pela Empresa Avaliadora, o qual é anexo ao Proto-
colo. O Laudo de Avaliação foi preparado na data base 31 de maio de 2025, com base na metodologia de valor patri-
monial contábil. De acordo com o Laudo de Avaliação, o valor do patrimônio líquido da Companhia, refletidos os efei-
tos dos eventos posteriores ali descritos, é de R$ 34.318.477,92 (trinta e quatro milhões, trezentos e dezoito mil, qua-
trocentos e setenta e sete reais e noventa e dois centavos). 5.4. Incorporação. Aprovar a Incorporação, nos termos 
do Protocolo e do Artigo 227, parágrafo 1º, da Lei das S.A., por meio da qual a Companhia será: (i) extinta de pleno 
direito; e (ii) universalmente sucedida pela HLS, sem solução de continuidade, em todos os seus ativos e passivos, di-
reitos e obrigações, de qualquer natureza. 5.5. Ratificação. Aprovar a ratificação de todos os atos já realizados re-
lativos à Incorporação, bem como autorizar a administração da Companhia a praticar todos os atos necessários à im-
plementação da Incorporação. 6. Lavratura. Foi autorizada a lavratura desta ata na forma de sumário, nos termos 
do Artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das S.A. 7. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assem-
bleia, da qual se lavrou a presente Ata, que foi lida, aprovada e assinada em livro por todos os presentes. 8. Assina-
tura. Mesa: Eleonora Colussi Cypel de Luca (Presidente) e Pedro Fukui (Secretário); e Acionistas Presentes: HLS Em-
preendimentos e Participações S.A. (por Eleonora Colussi Cypel de Luca e Pedro Fukui); HPL Empreendimentos e Par-
ticipações S.A., (por Eleonora Colussi Cypel de Luca e Luiz Paulo Rodrigues de Freitas Parreiras); LFS I Fundo de Inves-
timento em Participações Multiestratégia, (representado por sua gestora Lumina Capital Management Ltda.), Daniel 
Krepel Goldberg; Marco Racy Kheirallah; Henrique Augusto D’amico; Pedro Camata Verdini; Inez Costa de Barros Lis-
boa; e Fernando Chican De Oliveira. Mesa: ELEONORA COLUSSI CYPEL DE LUCA - Presidente, PEDRO FUKUI - 
Secretário. Acionistas: HLS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. Nome: Eleonora Colussi Cypel de Luca 
e Pedro Fukui - Cargo: Diretores, HPL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. Nome: Eleonora Colussi Cy-
pel de Luca e Luiz Paulo Rodrigues de Freitas Parreiras - Cargo: Diretores. LFS I FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA (por Lumina Capital Management Ltda.) Nome: Daniel Krepel Goldberg e 
Fernando Chican de Oliveira - Cargo: Diretores. DANIEL KREPEL GOLDBERG, MARCO RACY KHEIRALLAH, 
HENRIQUE AUGUSTO D’AMICO, PEDRO CAMATA VERDINI, INEZ COSTA DE BARROS LISBOA, FERNANDO 
CHICAN DE OLIVEIRA. JUCESP nº 345.580/25-4 em 29.09.2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

HLS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 19.796.753/0001-83 - NIRE em fase de obtenção

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 12 DE SETEMBRO DE 2025
1. Data, Hora e Local. 12 de setembro de 2025, às 10:00 horas, na sede da HLS Empreendimentos e Participa-
ções S.A., sociedade por ações, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 3.600, conjunto 111, Itaim Bibi, CEP 04538-132, com NIRE em fase de obtenção, em razão de sua recente 
transformação em sociedade por ações, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.796.753/0001-83 (“Companhia”). 2. Con-
vocação e Presença. Dispensada a convocação, em virtude da presença de acionistas representando a totalidade do 
capital social da Companhia, nos termos do Artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, con-
forme alterada (“Lei das S.A.”), conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 3. Mesa. Pre-
sidente: Luis Stuhlberger; e Secretária: Eleonora Colussi Cypel de Luca. 4. Ordem do Dia. Apreciar e deliberar sobre 
as seguintes matérias: 4.1 A ratificação da nomeação e contratação da APSIS CONSULTORIA E AVALIAÇÕES 
LTDA., sociedade limitada, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua do Passeio, nº 62, 
6º andar, Centro, CEP 20021-290, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.681.365/0001-30 e no Conselho Regional de Con-
tabilidade do Estado do Rio de Janeiro sob o nº 005112/O-9 (“Empresa Avaliadora”), como empresa especializada 
responsável pela elaboração dos laudos de avaliação do patrimônio líquido da HOLDING VERDE EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Ave-
nida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.600, conjunto 111, Itaim Bibi, CEP 04538-132, com o seu estatuto social arquivado na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.463.196, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.853.465/0001-
13 (“Holding Verde”), e da HPL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações, com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.600, conjunto 111, Itaim Bibi, CEP 
04538-132, com o seu estatuto social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.464.087, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.989.298/0001-32 (“HPL” e, em conjunto com a Holding Verde, “Incorporadas”); 
4.2 A aprovação do laudo de avaliação do patrimônio líquido da Holding Verde (“Laudo de Avaliação Holding 
Verde”) e do laudo de avaliação do patrimônio líquido da HPL (“Laudo de Avaliação da HPL” e, em conjunto com 
o Laudo de Avaliação da Holding Verde, “Laudos de Avaliação”), que constituem o Anexo I da presente ata; 4.3 
A aprovação dos termos e condições do “Protocolo e Justificação de Incorporação da Holding Verde Empreendimentos 
e Participações S.A. e da HPL Empreendimentos e Participações S.A. pela HLS Empreendimentos e Participações S.A.” 
(“Protocolo”), celebrado nesta data pelas administrações da Companhia e das Incorporadas, que estabelece os ter-
mos e condições da incorporação da totalidade do acervo líquido das Incorporadas, a valor contábil, pela Companhia, 
com a consequente extinção das Incorporadas e a sua sucessão, em todos os seus direitos e obrigações, a título uni-
versal e para todos os fins de direito, sem qualquer solução de continuidade, pela Companhia (“Incorporação”). O 
Protocolo constitui o Anexo II da presente ata; 4.4 A aprovação da Incorporação, nos termos do Protocolo; 4.5 A 
aprovação do aumento do capital social da Companhia em decorrência da Incorporação; 4.6 A aprovação da altera-
ção ao caput do Artigo 4º do estatuto social da Companhia para refletir o aumento do capital social da Companhia in-
dicado no item 4.5; 4.7 A ratificação de todos os atos já realizados, bem como autorização para a administração da 
Companhia praticar todos os atos necessários à implementação da Incorporação; e 4.8 A aprovação da consolidação 
do estatuto social da Companhia. 5. Deliberações. Após análise e discussão das matérias constantes da ordem do 
dia, os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: 5.1 Aprovar a ratificação da no-
meação e contratação da Empresa Avaliadora, como empresa independente especializada responsável pela elabora-
ção dos Laudos de Avaliação, nos termos dos Artigos 223 e seguintes da Lei das S.A. 5.2 Aprovar os Laudos de Avalia-
ção. Os Laudos de Avaliação foram preparados com base na metodologia de valor patrimonial contábil e de acordo 
com Lei das S.A. De acordo com os Laudos de Avaliação, o valor do patrimônio líquido da Holding Verde é de R$ 
34.318.477,92 (trinta e quatro milhões, trezentos e dezoito mil, quatrocentos e setenta e sete reais e noventa e dois 
centavos) e da HPL é de R$ 8.547.885,39 (oito milhões, quinhentos e quarenta e sete mil, oitocentos e oitenta e cinco 
reais e trinta e nove centavos). 5.3 Aprovar os termos e condições do Protocolo. 5.4 Aprovar a Incorporação, nos ter-
mos do Protocolo e do Artigo 227, parágrafo 1º, da Lei das S.A., por meio da qual: (i) as Incorporadas serão absorvidas 
pela Companhia, de modo que todos os respectivos ativos e passivos serão transferidos à Companhia, com a conse-
quente extinção das Incorporadas de pleno direito; e (ii) a Companhia sucederá as Incorporadas a título universal e 
sem solução de continuidade, em relação aos bens, direitos, pretensões, faculdades, poderes, imunidades, ações, exce-
ções, deveres, obrigações, sujeições, ônus e responsabilidades de titularidade das Incorporadas. 5.5 Em decorrência da 
Incorporação, aprovar o aumento do capital social da Companhia no valor de R$ 22.477.695,47 (vinte e dois milhões, 
quatrocentos e setenta e sete mil, seiscentos e noventa e cinco reais e quarenta e sete centavos), correspondente à 
soma dos acervos líquidos das Incorporadas a serem incorporados pela Companhia, conforme segue: 5.5.1 o acervo 
líquido da Holding Verde a ser incorporado pela Companhia totaliza R$ 16.773.156,07 (dezesseis milhões, setecentos 
e setenta e três mil, cento e cinquenta e seis reais e sete centavos), considerando que no balanço patrimonial da Com-
panhia na Data Base, o investimento da Companhia na Holding Verde estava registrado pelo valor de R$ 17.545.321,85 
(dezessete milhões, quinhentos e quarenta e cinco mil, trezentos e vinte e um reais e oitenta e cinco centavos); e 5.5.2 
o acervo líquido da HPL a ser incorporado pela Companhia totaliza R$ 5.704.539,40 (cinco milhões, setecentos e qua-
tro mil, quinhentos e trinta e nove reais e quarenta centavos), considerando que no balanço patrimonial da Companhia 
na Data Base, o investimento da Companhia na HPL estava registrado pelo valor de R$ 2.843.345,99 (dois milhões, oi-
tocentos e quarenta e três mil, trezentos e quarenta e cinco reais e noventa e nove centavos). 5.6 Em decorrência das 
relações de substituição acordadas entre a Companhia e as Incorporadas no Protocolo, a Incorporação resultará na 
emissão, pela Companhia, de 2.443.417 (dois milhões, quatrocentas e quarenta e três mil, quatrocentas e dezessete) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 5.7 Dessa forma, o capital social da Companhia passa dos atuais 
R$ 3.530.716,00 (três milhões, quinhentos e trinta mil e setecentos e dezesseis reais), dividido em 3.530.716 (três mi-
lhões, quinhentas e trinta mil e setecentas e dezesseis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente 
subscritas e integralizadas, para R$ 26.008.411,47 (vinte e seis milhões, oito mil, quatrocentos e onze reais e quaren-
ta e sete centavos), dividido em 5.974.133 (cinco milhões, novecentas e setenta e quatro mil, cento e trinta e três) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas. 5.7.1 As ações ora emiti-
das, foram, nesta data, subscritas e integralizadas conforme os Boletins de Subscrição que constituem o Anexo III a 
esta ata. 5.8 Aprovar a alteração do caput do Artigo 4º do estatuto social da Companhia para refletir o aumento do 
capital social da Companhia deliberado conforme item 5.5. acima, o qual passará a vigorar com a seguinte redação: 
“ARTIGO 4º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 26.008.411,47 (vinte e seis milhões, oito 
mil, quatrocentos e onze reais e quarenta e sete centavos), dividido em 5.974.133 (cinco milhões, novecentas e seten-
ta e quatro mil, cento e trinta e três) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.” 5.9 Ratificar todos os 
atos já realizados relativos à Incorporação, bem como autorizar a administração da Companhia a praticar todos os atos 
necessários à implementação das Incorporação. 5.10 Aprovar a consolidação do estatuto social da Companhia, o qual 
passará a vigorar na forma do Anexo IV da presente ata. 6. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi encer-
rada a assembleia, da qual se lavrou a presente Ata, a qual foi lida, aprovada e assinada em livro por todos os pre-
sentes. 7. Assinaturas. Mesa: Luis Stuhlberger (Presidente) e Eleonora Colussi Cypel de Luca (Secretária); e Acio-
nistas Presentes: Luis Stuhlberger; LFS I Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, (representado por 
sua gestora Lumina Capital Management Ltda.); Daniel Krepel Goldberg; Marco Racy Kheirallah; Henrique Augusto 
D’amico; Pedro Camata Verdini; Inez Costa de Barros Lisboa; Fernando Chican de Oliveira; Luiz Paulo Rodrigues de 
Freitas Parreiras; Eleonora Colussi Cypel de Luca; Pedro Fukui; Franco Rodrigues Resende Veludo; Marcos da Costa 
Fantinatti; Thiago Nobu Harada; Daniel Moreira Campion; Rafaela Garcia; Carlos Henrique Marques dos Reis; e Ra-
fael Carneiro. Mesa: LUIS STUHLBERGER - Presidente, ELEONORA COLUSSI CYPEL DE LUCA - Secretária. 
Acionistas: LUIS STUHLBERGER, DANIEL KREPEL GOLDBERG, LFS I FUNDO DE INVESTIMENTO EM PAR-
TICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA - (por Lumina Capital Management Ltda.) - Nome: Daniel Krepel Goldberg e 
Fernando Chican de Oliveira - Cargo: Diretores, HENRIQUE AUGUSTO D’AMICO, MARCO RACY KHEIRALLAH, 
INEZ COSTA DE BARROS LISBOA, PEDRO CAMATA VERDINI, LUIZ PAULO RODRIGUES DE FREITAS PAR-
REIRAS, FERNANDO CHICAN DE OLIVEIRA, PEDRO FUKUI, ELEONORA COLUSSI CYPEL DE LUCA, MAR-
COS DA COSTA FANTINATTI, FRANCO RODRIGUES RESENDE VELUDO, RAFAEL CARNEIRO, THIAGO 
NOBU HARADA, DANIEL MOREIRA CAMPION, RAFAELA GARCIA, CARLOS HENRIQUE MARQUES DOS 
REIS. JUCESP nº 345.554/25-5 em 29.09.2025, Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 52E5-DC20-C2AF-CBDF.
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HLS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ/MF nº 19.796.753/0001-83 - NIRE 35.228.197.898

8ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA HLS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. PARA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO SOCIETÁRIO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA SOCIEDADE POR AÇÕES SOB A DENOMINAÇÃO DE HLS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
Pelo presente instrumento particular: (1) LUIS STUHLBERGER, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 4.405.195 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 881.983.918-00, com endereço profi ssional na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.600, conjunto 111, Itaim Bibi, CEP 04538-132; e (2) 
RENATA STUHLBERGER, brasileira, solteira, nascida em 15 de maio de 1989, administradora de empresas, portadora da cédula de identidade RG nº 38.225.501-X SSP/SP, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 227.610.848-70, com endereço profi ssional na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.600, conjunto 111, Itaim Bibi, CEP 
04538-132, na qualidade de sócios representando a totalidade do capital social da HLS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada, com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.600, conjunto 111, Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
sob o NIRE 35.228.197.898 e no CNPJ/MF sob o nº 19.796.753/0001-83, com última alteração do contrato social arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob o nº 
129.152/25-0, em sessão de 8 de abril de 2025 (“Sociedade”), RESOLVEM alterar o contrato social da Sociedade, de acordo com o Artigo 1.072, parágrafo 3º, da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”): 1. Transformação em Sociedade por Ações: Os sócios resolvem transformar o tipo societário da Sociedade de socieda-
de empresária limitada para sociedade por ações, sem solução de continuidade dos negócios sociais, passando a ser regida pelo estatuto social a ser aprovado nos termos do item 7 abai-
xo, bem como pelas disposições da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e pelas demais disposições legais aplicáveis às sociedades por ações. 
2. Alteração da Denominação Social: Os sócios resolvem aprovar a alteração da denominação social da Sociedade de HLS Empreendimentos e Participações Ltda. para HLS Em-
preendimentos e Participações S.A. (“Companhia”). 3. Alteração do Objeto Social: Os sócios resolvem aprovar a alteração do objeto social da Sociedade para incluir as atividades 
de participação em outras sociedades que tenham por atividade a administração e/ou gestão de veículos de investimento, inclusive sob a forma de fundos de investimento, e carteiras 
de valores e títulos mobiliários. 4. Conversão de Quotas em Ações: 4.1 Os sócios resolvem aprovar a conversão das quotas em ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
sendo que o capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, que é de R$ 3.530.716,00 (três milhões, quinhentos e trinta mil e setecentos e dezesseis 
reais) passa a ser dividido em 3.530.716 (três milhões, quinhentos e trinta mil e setecentos e dezesseis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 4.2 As novas ações, ora emi-
tidas pela Companhia em substituição às suas quotas, serão integralmente subscritas pelos acionistas, da seguinte forma: (i) Luis Stuhlberger, neste ato, subscreve 3.530.715 (três mi-
lhões, quinhentas e trinta mil e setecentas e quinze) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, conforme Boletim de Subscrição anexo à presente como Anexo I; e (ii) Renata 
Stuhlberger, neste ato, subscreve 1 (uma) ação ordinária, nominativa e sem valor nominal, conforme Boletim de Subscrição anexo à presente como Anexo II. 5. Renúncia de Admi-
nistrador: Os acionistas recebem e aceitam a renúncia do Sr. Luis Stuhlberger ao cargo de administrador, conforme carta de renúncia arquivada na sede da Companhia, cuja cópia in-
tegra o Anexo III. 6. Eleição da Administração: 6.1 Os acionistas resolvem que a Companhia será administrada por um Conselho de Administração composto por, no mínimo, 3 
(três) e no máximo 5 (cinco) membros e por uma Diretoria composta por, no mínimo, 2 (dois) e no máximo 5 (cinco) Diretores, eleitos e destituíveis na forma do estatuto social da Com-
panhia. 6.2 Em razão da deliberação acima, os acionistas aprovam a eleição dos seguintes membros para compor o Conselho de Administração da Companhia, para um mandato com 
término na data da assembleia geral ordinária da Companhia que deliberar sobre as contas do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025: (i) LUIS STUHLBERGER, brasi-
leiro, divorciado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.405.195 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 881.983.918-00, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, com escritório comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3600, 11º andar, conjunto 111, Itaim Bibi, CEP 04538-132, para 
ocupar o cargo de Co-Presidente do Conselho de Administração; (ii) DANIEL KREPEL GOLDBERG, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 22.999.951-
7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 278.636.858-85, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Professor Atilio Innocenti, nº 165, conjunto 1301, Vila Nova Conceição, CEP 04538-000, para ocupar o cargo de Co-Presidente do Conselho de Administração; (iii) ELEO-
NORA COLUSSI CYPEL DE LUCA, brasileira, casada, administradora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 33.536.131-6 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 282.088.478-44, re-
sidente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3600, 11º andar, 
conjunto 111, Itaim Bibi, CEP 04538-132, para ocupar o cargo de membro do Conselho de Administração; e (iv) LUIZ PAULO RODRIGUES DE FREITAS PARREIRAS, brasileiro, casa-
do, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 22828000-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 126.368.538-20, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com escritório comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3600, 11º andar, conjunto 111, Itaim Bibi, CEP 04538-132, para ocupar o car-
go de membro do Conselho de Administração. 6.2.1 Os Conselheiros ora eleitos são investidos nos seus cargos mediante assinatura dos respectivos termos de posse a serem lavrados 
em livro próprio, na forma do Anexo IV a esta ata, e permanecerão em seus cargos até que seus sucessores tomem posse. 6.2.2 Os Conselheiros ora eleitos declaram que (i) têm co-
nhecimento do acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia, comprometendo-se a cumprir com todos os termos e condições do referido acordo, bem como de abster-se de re-
gistrar, reconhecer ou realizar qualquer ato ou omissão que represente uma violação das disposições do referido acordo; (ii) não estão impedidos por lei especial, ou condenados por cri-
me falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou condenados à pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no parágrafo 1º do art. 147 da Lei das S.A.; (iii) atendem ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo parágrafo 3º 
do art. 147 da Lei das S.A.; e (iv) renunciam à remuneração como membros do Conselho de Administração. 7. Aprovação do Estatuto Social: Os acionistas resolvem aprovar o esta-
tuto social da Companhia nos termos do Anexo V ao presente instrumento, de modo a refl etir a transformação do tipo societário da Sociedade, incluindo todas as deliberações acima. 
8. Ratifi cação de Atos e Autorização para a Administração: Os acionistas ratifi cam todos os atos da administração da Companhia para fi ns das deliberações tomadas acima e 
autorizam a administração da Companhia a praticar todos os atos, assinar todos os documentos e realizar todos os registros e averbações perante as autoridades governamentais para 
implementar as deliberações tomadas acima. E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este instrumento de forma eletrônica, por meio da plataforma Docu-
Sign, nos termos da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, conforme alterada, do Decreto nº 10.278, de 18 de março de 2020, conforme alterado e do Artigo 10, parágrafo 2º, da 
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, conforme alterada. São Paulo, 12 de setembro de 2025. Sócios: LUIS STUHLBERGER, RENATA STUHLBERGER. Visto do 
Advogado: RAFAELA BRITO GARCIA - OAB/RJ nº 131.900. JUCESP NIRE 3530067638-6 e Registro nº 345.549/25-9 em 29.09.2025, Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
HLS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. CNPJ/MF nº 19.796.753/0001-83 - NIRE 35.228.197.898 - ANEXO I AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE 8ª ALTERA-
ÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA HLS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. PARA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO SOCIETÁRIO DE SOCIEDADE LIMITADA 
PARA SOCIEDADE POR AÇÕES SOB A DENOMINAÇÃO DE HLS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. - Boletim de Subscrição: Subscritor: LUIS STUHL-
BERGER, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 4.405.195 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 881.983.918-00, com endereço profi ssional na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.600, conjunto 111, Itaim Bibi, CEP 04538-132. Ações Subscritas: 3.530.715 ações ordinárias. 
Valor Total da Subscrição: R$ 3.530.715,00. Forma e Prazo de Integralização: Neste ato, mediante a conversão em ações ordinárias da totalidade das 3.530.715 quotas 
representativas do capital social da Sociedade de sua titularidade, em decorrência da transformação do tipo societário da Companhia. São Paulo, 12 de setembro de 2025. Adminis-
trador: ELEONORA COLUSSI CYPEL DE LUCA. Subscritor: LUIS STUHLBERGER.
HLS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. CNPJ/MF nº 19.796.753/0001-83 - NIRE 35.228.197.898 - ANEXO II AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE 8ª ALTERA-
ÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA HLS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. PARA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO SOCIETÁRIO DE SOCIEDADE LIMITADA 
PARA SOCIEDADE POR AÇÕES SOB A DENOMINAÇÃO DE HLS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. - Boletim de Subscrição: Subscritor: RENATA STUH-
LBERGER, brasileira, solteira, nascida em 15 de maio de 1989, administradora de empresas, portadora da cédula de identidade RG nº 38.225.501-X SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob 
o nº 227.610.848-70, com endereço profi ssional na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.600, conjunto 111, Itaim Bibi, CEP 04538-132. 
Ações Subscritas: 1 ação ordinária. Valor Total da Subscrição: R$ 1,00. Forma e Prazo de Integralização: Neste ato, mediante a conversão em ação ordinária da única 
quota representativa do capital social da Sociedade de sua titularidade, em decorrência da transformação do tipo societário da Companhia. São Paulo, 12 de setembro de 2025. Ad-
ministrador: ELEONORA COLUSSI CYPEL DE LUCA. Subscritor: RENATA STUHLBERGER.
HLS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. - CNPJ/MF nº 19.796.753/0001-83 - NIRE 35.228.197.898 - ANEXO V AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE 8ª ALTERAÇÃO 
DO CONTRATO SOCIAL DA HLS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. PARA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO SOCIETÁRIO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA SO-
CIEDADE POR AÇÕES SOB A DENOMINAÇÃO DE HLS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. - ESTATUTO SOCIAL DA HLS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
ÇÕES S.A. - CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, OBJETO E DURAÇÃO: ARTIGO 1º - HLS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”) é uma 
sociedade por ações que se regerá pelo presente Estatuto Social, pelo disposto no acordo de acionistas arquivado em sua sede, pela Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”), bem como pelas disposições legais e regulamentares que lhes forem aplicáveis, e tem sede e foro na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Fa-
ria Lima, nº 3.600, conj. 111, Itaim Bibi, CEP 04538-132, podendo abrir e encerrar fi liais e outras dependências, no país ou no exterior, por simples deliberação de sua Diretoria. ARTIGO 
2º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. ARTIGO 3º - A Companhia tem por objeto social a participação, como sócia ou acionista, em outras sociedades que tenham 
por atividade a administração e/ou gestão de veículos de investimento, inclusive sob a forma de fundos de investimento, e carteiras de valores e títulos mobiliários, no país ou no exterior 
(holding). CAPÍTULO II - DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES: ARTIGO 4º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 3.530.716,00 (três milhões, quinhentos e 
trinta mil e setecentos e dezesseis reais), dividido em 3.530.716 (três milhões, quinhentos e trinta mil e setecentos e dezesseis) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 
Parágrafo Primeiro - As ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à Companhia. Parágrafo Segundo - Cada ação ordinária corresponde a 1 (um) voto nas 
deliberações das Assembleias Gerais e terá os direitos previstos na Lei das S.A. Parágrafo Terceiro - A propriedade das ações da Companhia será presumida pela anotação nos livros 
sociais competentes. Parágrafo Quarto - O capital social da Companhia poderá ser aumentado por deliberação da Assembleia Geral de acionistas, que fi xará as condições da emissão, 
inclusive preço e prazo de integralização, nos termos da legislação em vigor e observadas as disposições do acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia. Parágrafo Quinto 
- Os acionistas terão preferência, na proporção das respectivas participações, para a subscrição de novas ações nos aumentos de capital da Companhia nos termos da legislação em vi-
gor e sujeito ao disposto no acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia. Parágrafo Sexto - Qualquer alienação de ações e/ou direitos a elas inerentes que viole o disposto 
neste Estatuto Social ou no acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia será nula e inefi caz perante os acionistas, a Companhia e terceiros. Parágrafo Sétimo - É vedada a 
emissão de partes benefi ciárias pela Companhia. CAPÍTULO III - ASSEMBLEIA GERAL: ARTIGO 5º - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente nos 4 (quatro) primeiros meses 
seguintes ao término do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais ou a lei assim exigirem, sendo permitida a realização simultânea de Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária. Parágrafo Único - Os acionistas poderão comparecer às Assembleias Gerais por si ou por representantes constituídos na forma da lei, a fi m de deliberar so-
bre as matérias de interesse da Companhia. ARTIGO 6º - Os acionistas terão poderes para decidir todas e quaisquer matérias cuja competência para deliberação seja privativa da As-
sembleia Geral, conforme determinado pelos artigos 122, 132 e 136 da Lei das S.A., pelo Estatuto Social ou por acordo de acionistas arquivado na sede social. ARTIGO 7º - Adicional-
mente às disposições da Lei das S.A., a Assembleia Geral pode ser convocada (a) por qualquer dos Co-Presidentes do Conselho de Administração; ou (b) por qualquer um dos acionistas, 
em qualquer dos casos por meio de edital publicado com pelo menos 8 (oito) dias de antecedência, em primeira convocação, e com 5 (cinco) dias de antecedência, em segunda convoca-
ção. Caso a Assembleia Geral não seja instalada em primeira convocação, o respectivo Presidente do Conselho de Administração ou o acionista, conforme o caso, poderá enviar a segun-
da convocação na mesma data prevista para ocorrer a Assembleia Geral na primeira convocação. Parágrafo Primeiro - Os acionistas também poderão ser convocados por meio de car-
ta convocatória enviada por e-mail com confi rmação de recebimento, com antecedência mínima de 8 (oito) dias corridos da data da Assembleia Geral. Parágrafo Segundo - Indepen-
dentemente das formalidades previstas neste artigo, será considerada regular a Assembleia a que comparecerem todos os acionistas, sendo certo que os acionistas poderão ser represen-
tados por procuradores devidamente constituídos nos termos da Lei das S.A. Parágrafo Terceiro - Observadas as disposições da Lei das S.A., qualquer convocação de Assembleia Ge-
ral deverá conter informações sobre o local, data e hora em que será realizada a Assembleia Geral e a ordem do dia. Parágrafo Quarto - Os documentos pertinentes à matéria a ser 
deliberada nas Assembleias Gerais deverão ser colocados à disposição dos acionistas, na sede da Companhia, na data da publicação do primeiro anúncio de convocação, ressalvadas as 
hipóteses em que a lei ou a regulamentação vigente exigir sua disponibilização em prazo maior. ARTIGO 8º - Ressalvadas as exceções previstas em lei e no acordo de acionistas arqui-
vado na sede da Companhia, a Assembleia Geral será instalada em primeira e em segunda convocação conforme disposto na Lei das S.A. ARTIGO 9º - O presidente da Assembleia Ge-
ral, Ordinária ou Extraordinária, será indicado entre os acionistas presentes, por deliberação da maioria do capital votante presente na respectiva Assembleia Geral, sendo secretariadas 
por qualquer pessoa indicada pelo presidente da assembleia geral presente na Assembleia Geral (incluindo advogado da Companhia, externo ou interno), que deverá redigir a ata da res-
pectiva Assembleia Geral. ARTIGO 10º - As Assembleias Gerais serão realizadas na sede da Companhia ou em qualquer outro lugar previamente acordado pelos acionistas, desde que 
o lugar acordado seja na mesma cidade da sede da Companhia. Parágrafo único - A Companhia deverá adotar todas as medidas razoáveis para permitir que os acionistas possam par-
ticipar das Assembleias Gerais por meio de audioconferências ou de videoconferência, a critério exclusivo de cada acionista, sendo que a presença de tais acionistas será devidamente 
computada e todas as deliberações de tais Assembleias Gerais serão consideradas tão efi cazes como uma deliberação ocorrida em reunião assembleia presencial, devendo o acionista 
que participou remotamente da reunião assinar a ata da Assembleia Geral (a ser enviada pelo secretário da referida Assembleia Geral) no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do envio 
da ata pelo secretário. ARTIGO 11º - Salvo se de outro modo expressamente estabelecido na Lei das S.A., neste Estatuto Social ou no acordo de acionistas arquivado na sede da Com-
panhia, as deliberações das Assembleias Gerais serão tomadas por maioria do capital votante presente na Assembleia Geral, não se computando os votos em branco, devendo ser respei-
tadas as disposições do acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia sobre as regras para deliberação e exercício do direito de voto. CAPÍTULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO: 
SEÇÃO I - NORMAS GERAIS: ARTIGO 12º - A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria, que funcionarão em conformidade com este Es-
tatuto Social, com o acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia e com a legislação aplicável. ARTIGO 13º - A remuneração global dos membros da Diretoria deverá ser fi xa-
da pela Assembleia Geral. Ao Conselho de Administração caberá a alocação e distribuição dos valores a serem pagos à conta de remuneração dos membros da Diretoria, observadas as 
disposições aplicáveis previstas no acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia. Os membros do Conselho de Administração não farão jus à remuneração. SEÇÃO II - CON-
SELHO DE ADMINISTRAÇÃO: ARTIGO 14º - O Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros efetivos, todos pessoas físicas, acio-
nistas ou não, residentes ou não no país, eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis, a qualquer tempo, com mandato unifi cado de 2 (dois) anos, com observância ao disposto no 
acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia, permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro - O Conselho de Administração terá 2 (dois) Co-Presidentes, que serão designados 
pela Assembleia Geral que eleger seus membros, observado o disposto no acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia. Parágrafo Segundo - Todos os membros do Conse-
lho de Administração serão investidos em seus respectivos cargos mediante assinatura de termo de posse no livro de atas de reuniões do Conselho de Administração, que contemplará 
sua sujeição à cláusula compromissória de que trata o Artigo 35 deste Estatuto Social. Parágrafo Terceiro - Findo o mandato, os membros do Conselho de Administração permanece-
rão no exercício de seus cargos até a investidura dos novos membros eleitos, nos termos do artigo 150, § 4º da Lei das S.A., observado o disposto no acordo de acionistas arquivado na 
sede da Companhia. Parágrafo Terceiro - Em caso de vacância por morte, invalidez, aposentadoria, renúncia ou destituição de quaisquer dos membros do Conselho de Administração, 
uma Assembleia Geral deverá ser realizada, em até 30 (trinta) dias contados da vacância, para eleger um substituto para completar o mandato em curso, com observância ao disposto no 
acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia. ARTIGO 15º - O Conselho de Administração realizará (i) reuniões ordinárias trimestrais; (ii) uma reunião anual para aprovação 
do orçamento da Companhia; e (iii) reuniões extraordinárias sempre que necessário. Parágrafo Primeiro - As reuniões serão convocadas por qualquer um dos membros do Conselho 
de Administração. As reuniões deverão ser convocadas mediante avisos entregues aos Conselheiros por escrito, em português, com antecedência mínima de 8 (oito) dias úteis, em primei-
ra convocação, e 5 (cinco) dias úteis, em segunda convocação. Caso a reunião do Conselho de Administração não seja instalada em primeira convocação, qualquer Conselheiro poderá 
enviar o aviso para a segunda convocação na mesma data ou após a data prevista para ocorrer a reunião em primeira convocação. Não será necessária convocação para reunião em que 
todos os membros do Conselho de Administração comparecerem ou se declararem cientes da hora, local e ordem do dia por escrito. Parágrafo Segundo - As reuniões do Conselho de 
Administração serão realizadas na sede da Companhia ou em qualquer outro lugar previamente acordado pelos membros do Conselho de Administração, desde que o lugar acordado seja 
na mesma cidade da sede da Companhia. A Companhia deverá adotar todas as medidas razoáveis para permitir que os membros do Conselho de Administração possam participar das 
reuniões por meio de audioconferências ou de videoconferência, a critério exclusivo de cada membro do Conselho de Administração, sendo que a presença de tais membros será devida-
mente computada e todas as deliberações de tais reuniões serão consideradas tão efi cazes como uma deliberação ocorrida em reunião presencial, devendo o membro do Conselho de 
Administração que participou remotamente da reunião assinar a ata da reunião (a ser enviada pelo secretário da referida reunião) no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do envio da 
ata pelo secretário. Parágrafo Terceiro - Excetuadas as hipóteses que requeiram quórum maior de instalação, nos termos dispostos na Lei das S.A. ou no acordo de acionistas arquiva-
do na sede da Companhia, as reuniões do Conselho de Administração só poderão ser instaladas com a presença de pelo menos a maioria dos Conselheiros, em primeira convocação, e 
com a presença de qualquer número de Conselheiros, em segunda convocação. Os assuntos na agenda da segunda convocação devem ser os mesmos assuntos na agenda da primeira 
convocação. Parágrafo Quarto - As reuniões do Conselho de Administração serão presididas por ambos os Presidentes do Conselho de Administração em conjunto. Em caso de ausên-
cia ou vacância de um dos Presidentes do Conselho de Administração, então o outro Presidente atuará como presidente da Reunião do Conselho de Administração. Parágrafo Quinto 
- Os Presidentes do Conselho de Administração deverão, conjuntamente, nomear qualquer pessoa presente para atuar como secretário da respectiva reunião (incluindo advogado, exter-
no ou interno), que deverá redigir e enviar a ata da reunião para os Conselheiros após a reunião. Parágrafo Sexto - O Conselho de Administração pode convidar qualquer pessoa da 
administração (incluindo o Diretor Presidente e o Diretor de Investimentos), funcionários ou contratados independentes da Companhia ou de qualquer de suas subsidiárias para partici-

par de suas reuniões, com a fi nalidade de fornecer informações e esclarecimentos exigidos pelos membros do Conselho de Administração, caso em que eles deverão participar de tais re-
uniões pelo tempo necessário para fornecer tais informações e esclarecimentos. Para evitar dúvidas, os convidados a participar das reuniões do Conselho de Administração não terão di-
reito a voto. ARTIGO 16º - Salvo se de outro modo expressamente estabelecido na Lei das S.A., neste Estatuto Social ou no acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia, as 
deliberações do Conselho de Administração dependerão do voto afi rmativo da maioria dos Conselheiros presentes, devendo ser respeitadas as disposições do acordo de acionistas arqui-
vado na sede da Companhia sobre as regras para deliberação e exercício do direito de voto. Nenhum Presidente do Conselho de Administração terá, em qualquer hipótese, voto de de-
sempate nas matérias submetidas à apreciação do Conselho de Administração. Parágrafo Único - Sem prejuízo das competências previstas em lei e do disposto no acordo de acionis-
tas arquivado na sede da Companhia, o Conselho de Administração terá competência para deliberar sobre as seguintes matérias: (i) eleição dos membros da Diretoria; (ii) aprovação do 
Plano de Negócios e Orçamento Anual; (iii) aquisição do controle de qualquer entidade, envolvendo valor de transação que exceda R$10.000.000,00 (dez milhões de reais); (iv) aquisição 
ou alienação de ativos ou qualquer outro bem em valor superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais); (v) aprovação da transferência, direta ou indireta, de participação societária 
nas subsidiárias, exceto com relação a transferências que representem menos de 10% (dez por cento) do capital social total da subsidiária em questão ou transferências permitidas nos 
termos dos acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia; (vi) a assunção de qualquer obrigação em valor acima de R$10.000.000,00 (dez milhões de reais), inclusive quando 
resultantes de empréstimos ou fi nanciamentos; (vii) (Ad Referendum a Assembleia Geral) emissão de debêntures, bônus de subscrição ou qualquer outro valor mobiliário; (viii) aprovação 
ou alterações à Política de Remuneração; (ix) aprovação da remuneração total a ser atribuída aos administradores, empregados e associados da Companhia e das subsidiárias; (x) cele-
bração ou alteração de contratos que possuam um valor agregado igual ou superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais); (xi) (Ad Referendum da Assembleia Geral) qualquer reor-
ganização societária envolvendo a Companhia ou quaisquer de suas subsidiárias (exceto por operação intra-grupo, exclusivamente envolvendo a Companhia e qualquer de suas subsi-
diárias), incluindo reestruturações, incorporações, incorporação de ações, cisões, fusões, reduções de capital e outros atos similares; (xii) (Ad Referendum da Assembleia Geral) qualquer 
alteração ao estatuto social, incluindo resultantes de aumento ou redução do capital social; (xiii) contratação de auditor independente da Companhia; (xiv) (Ad Referendum da Assem-
bleia Geral) qualquer pedido, petição ou outro tipo de plano de liquidação, dissolução, insolvência, falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial ou procedimento similar; 
(xv) (Ad Referendum da Assembleia Geral) distribuição de dividendos, juros sob capital próprio ou quaisquer proventos, de forma diferente ao estabelecido no acordo de acionistas arqui-
vado na sede da Companhia; (xvi) (Ad Referendum da Assembleia Geral) criação, emissão, recompra, resgate, amortização de ações, incluindo, sem limitação, quaisquer bonifi cações (sha-
re dividends), opções de compra, bônus de subscrição ou valores mobiliários conversíveis em ações; (xvii) celebração de quaisquer contratos ou transações entre a Companhia e quais-
quer partes relacionadas da Companhia, (observado o disposto no acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia); (xviii) (Ad Referendum da Assembleia Geral) emissão de de-
bêntures conversíveis em ações, bônus de subscrição ou qualquer outro valor mobiliário conversível em ações, inclusive no contexto de plano de opção de compra de ações; (xix) qual-
quer mudança material nas práticas e políticas contábeis da Companhia, exceto conforme exigida pela legislação contábil brasileira e pela Lei das S.A.; (xx) celebração de contratos de 
constituição de grupo de sociedades; (xxi) celebração pela Companhia ou pelas suas subsidiárias de acordos de sócios/acionistas aplicáveis a qualquer de suas subsidiárias; (xxii) criação, 
constituição, assunção ou permissão para a existência de gravame de qualquer natureza sobre as ações ou direito sobre as ações de emissão da Companhia, observado o disposto no 
acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia; e (xxiii) defi nição de voto da Companhia ou das suas subsidiárias em relação às matérias descritas nos itens (i) a (xxii) acima que 
se refi ram ou digam respeito a quaisquer das subsidiárias da Companhia ou a qualquer pessoa em relação a qual as subsidiárias da Companhia possuam direito de voto, observado, en-
tretanto, que as defi nições de voto da Companhia ou de suas subsidiárias na qualidade de gestoras de fundos de investimentos ou de veículos de investimento não serão objeto de deli-
beração em sede de reunião do conselho de administração da Companhia, nem estarão sujeitas a votos afi rmativos previstos no acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia. 
SEÇÃO III - DIRETORIA: ARTIGO 17º - A Diretoria será composta por um mínimo de 2 (dois) e um máximo de 5 (cinco) diretores, sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor de 
Investimentos, 1 (um) Diretor de Compliance e até 2 (dois) Diretores sem designação específi ca, acionistas ou não, residentes no país, eleitos pelo Conselho de Administração para man-
dato unifi cado de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. O cargo de Diretor Presidente e de Diretor de Investimentos poderá ser cumulado por um mesmo Diretor. Parágrafo Primeiro - 
Os Diretores serão investidos em seus respectivos cargos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar das respectivas datas de nomeação, mediante assinatura de termo de posse no Li-
vro de Atas de Reuniões da Diretoria, que contemplará sua sujeição à cláusula compromissória constante do Artigo 35 deste Estatuto, prestando as informações exigidas por lei, dispen-
sada a prestação de qualquer espécie de garantia de gestão. Parágrafo Segundo - Findo o mandato, os Diretores permanecerão em seus cargos até a investidura dos novos membros 
eleitos pelo Conselho de Administração, nos termos do artigo 150, § 4º da Lei das S.A. Em caso de vacância por morte, invalidez, aposentadoria, demissão ou destituição de quaisquer dos 
Diretores, os Conselheiros poderão eleger um substituto para completar o mandato em curso, sendo certo que, em caso de vacância do cargo de Diretor Presidente e do Diretor de Inves-
timentos, o substituto deverá obrigatoriamente ser eleito em até 30 (trinta) dias para ocupar um ou ambos os cargos. ARTIGO 18º - A Diretoria se reunirá sempre que necessário para 
consecução das atividades da Companhia. Parágrafo Primeiro - As reuniões serão convocadas por qualquer um dos membros da Diretoria, mediante avisos entregues aos Diretores 
por escrito com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis. Não será necessária convocação para reunião em que todos os membros da Diretoria comparecerem. Parágrafo Segun-
do - As reuniões da Diretoria serão realizadas na sede da Companhia, sendo permitida a participação por teleconferência ou por videoconferência, a critério exclusivo de cada Diretor. 
Parágrafo Terceiro - É expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por qualquer Diretor, procurador ou funcionário da Companhia que a envolva em obrigações 
relativas a negócios e operações estranhos ao objeto social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, a que estará sujeito o infrator deste dispositivo. Parágrafo 
Quarto - A Diretoria será responsável por todos os assuntos relativos ao dia-a-dia da Companhia e de suas subsidiárias ou controladas que não sejam de competência da Assembleia 
Geral, nem do Conselho de Administração, conforme defi nido na Lei das S.A., em acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia ou neste Estatuto Social, e pela implementação 
das deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia Geral. ARTIGO 19º - As deliberações da Diretoria serão tomadas pelo voto da maioria dos membros presentes. ARTI-
GO 20º - A representação ativa e passiva da Companhia se dará: (a) por 2 (dois) Diretores, em conjunto; ou (b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador; ou (c) por 2 (dois) 
procuradores em conjunto, nomeados nos termos do Parágrafo Único deste artigo. Parágrafo Único - A Companhia, mediante mandato outorgado por 2 (dois) Diretores em conjunto, 
poderá constituir procuradores, sempre com poderes específi cos e por prazo não superior a 1 (um) ano, salvo os ad judicia que poderão ser constituídos por prazo indeterminado. CAPÍ-
TULO V - DO CONSELHO FISCAL: ARTIGO 21º - O Conselho Fiscal será composto por 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, e terá funcionamento não permanente, 
somente sendo instalado pela Assembleia Geral nos casos previstos no artigo 161, §2º, da Lei das S.A., terminando cada período de funcionamento na primeira Assembleia Geral Ordiná-
ria após sua instalação. ARTIGO 22º - A Assembleia Geral que instalar o Conselho Fiscal elegerá os seus membros e fi xará sua remuneração, observados os preceitos legais e, no que 
aplicável, o acordo de acionistas arquivado na sede social. Na primeira Reunião do Conselho Fiscal, a maioria de seus membros indicará o Presidente do Conselho Fiscal. ARTIGO 23º - 
Os membros do Conselho Fiscal terão mandato unifi cado de 1 (um) ano, tendo as atribuições previstas em lei, manifestando-se por maioria de votos dos presentes. CAPÍTULO VI - ACOR-
DO DE ACIONISTAS: ARTIGO 24º - A Companhia observará o acordo de acionistas arquivado em sua sede, cabendo (i) à administração da Companhia abster-se de registrar transfe-
rências ou oneração de ações contrárias às suas disposições e às disposições deste Estatuto Social, conforme aplicável; e (ii) aos presidentes das Assembleias Gerais e das reuniões do 
Conselho de Administração da Companhia abster-se de computar os votos proferidos em infração a tal acordo, bem como tomar as demais providências do artigo 118, parágrafos 8º e 9º 
da Lei das S.A. CAPÍTULO VII - DO EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DESTINAÇÃO DOS RESULTADOS: ARTIGO 25º - O exercício social coincidirá com 
o ano civil, devendo a Diretoria, em 31 de dezembro de cada ano, fazer elaborar as demonstrações fi nanceiras da Companhia, com observância dos preceitos legais, as quais deverão ser 
auditadas por auditor independente registrado perante a Comissão de Valores Mobiliários - CVM, observado o disposto no acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia. ARTI-
GO 26º - Sujeito ao disposto na Lei das S.A. e no acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia, a Companhia distribuirá como dividendo obrigatório a todos os acionistas, nos 
termos do artigo 202 da Lei das S.A., a cada 6 (seis) meses, 100% (cem por cento) do lucro líquido da Companhia no semestre imediatamente anterior, após dedução de qualquer mon-
tante que seja (i) razoavelmente justifi cado pela administração da Companhia, (ii) aprovado pelos acionistas da Companhia, com exceção da Reserva Estatutária de Contingências (nos 
termos do Parágrafo Sexto deste Artigo 26), conforme defi nido no acordo de acionistas da Companhia, e (iii) apenas na medida em que nenhuma provisão tenha sido feita em relação a 
tal dedução. Os lucros distribuíveis da Companhia deverão ser distribuídos a todos os acionistas da Companhia pro-rata com base no respectivo número de ações que cada acionista de-
tém na Companhia. Parágrafo Primeiro - A Companhia poderá deixar de constituir a Reserva Legal no exercício em que o saldo dessa reserva, acrescido do montante das reservas de 
capital de que trata o parágrafo 1º do Artigo 182 da Lei das S.A., exceder 30% (trinta por cento) do capital social da Companhia. Parágrafo Segundo - O dividendo estabelecido no ca-
put deste Artigo 26 somente não será obrigatório no exercício em que a administração da Companhia informar à Assembleia Geral ser ele incompatível com a situação fi nanceira da Com-
panhia nos termos e condições previstos nos parágrafos 4º e 5º do Artigo 202 da Lei das S.A. Parágrafo Terceiro - Salvo disposição em contrário da Assembleia Geral, os dividendos 
serão colocados à disposição dos acionistas no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data em que forem declarados. Parágrafo Quarto - Qualquer retenção de lucros pela 
Companhia, com exceção da Reserva Estatutária de Contingências, deverá ser obrigatoriamente acompanhada de proposta orçamentária previamente aprovada pela Diretoria. Parágra-
fo Quinto - Caso o saldo das reservas de lucros ultrapasse o capital social, a Assembleia Geral deliberará sobre a aplicação do excesso na integralização ou no aumento do capital so-
cial ou, ainda, na distribuição de dividendos aos acionistas. Parágrafo Sexto - Nos termos do artigo 194 da Lei das S.A., a Companhia possuirá uma reserva de lucros denominada Re-
serva Estatutária de Contingências (ou Special Pro t Reserve for Non-Provisioned Losses, conforme defi nido no acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia) a ser constituída 
para garantir recursos para o pagamento de contingências relacionadas a possíveis perdas em sede de processos judiciais ou administrativos. Poderão ser destinados para a constituição 
dessa Reserva Estatutária de Contingências, por deliberação da Diretoria, até o limite máximo de 5% (cinco por cento) do lucro líquido do exercício, não podendo essa reserva exceder 
100% (cem por cento) do capital social da Companhia nos termos do artigo 198 da Lei das S.A. ARTIGO 27º - A Companhia poderá pagar ou creditar juros a título de remuneração de 
capital próprio calculados sobre as contas do patrimônio líquido da Companhia, observadas as disposições legais aplicáveis. As eventuais importâncias assim desembolsadas poderão ser 
imputadas ao valor do dividendo obrigatório previsto neste Estatuto Social. Parágrafo Primeiro - Em caso de creditamento de juros aos acionistas no decorrer do exercício social e sua 
atribuição ao valor do dividendo obrigatório, será assegurado aos acionistas o pagamento de eventual saldo remanescente. Na hipótese de o valor dos dividendos ser inferior ao que lhes 
foi creditado, a Companhia não poderá cobrar dos acionistas o saldo excedente. Parágrafo Segundo - O pagamento efetivo dos juros sobre o capital próprio, tendo ocorrido o credita-
mento no decorrer do exercício social, dar-se-á por deliberação da Diretoria, no curso do exercício social ou no exercício social seguinte. ARTIGO 28º - A Companhia poderá elaborar ba-
lanços em períodos inferiores ao seu exercício social, bem como declarar os seguintes pagamentos e distribuições, observados os termos do acordo de acionistas arquivado na sede da 
Companhia: (i) o pagamento de dividendo ou juros sobre capital próprio, à conta do lucro apurado em balanço semestral, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver; (ii) a 
distribuição de dividendos em períodos inferiores a 6 (seis) meses, ou juros sobre capital próprio, à conta de lucros apurados no respectivo balanço, imputados ao valor do dividendo obri-
gatório, se houver, desde que o total de dividendo pago em cada semestre do exercício social não exceda ao montante das reservas de capital; e (iii) o pagamento de dividendo interme-
diário ou juros sobre capital próprio, à conta de lucros acumulados ou de reserva de lucros existentes no último balanço anual ou semestral, imputados ao valor do dividendo obrigató-
rio, se houver. ARTIGO 29º - A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de reservas de lucros ou de capital, inclusive as instituídas em balanços intermediários, caso não haja 
oposição de qualquer acionista da Companhia, observada a legislação aplicável. ARTIGO 30º - Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 3 (três) anos, con-
tados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão em favor da Companhia. CAPÍTULO VIII - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO: ARTIGO 31º - A Com-
panhia será extinta, dissolvida e liquidada nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, nos termos deste Estatuto Social e do acordo de acionistas arquivado na 
sede da Companhia. Parágrafo Único - A Assembleia Geral nomeará o liquidante, determinará a forma de liquidação e elegerá o Conselho Fiscal, que funcionará durante o período de 
liquidação. CAPÍTULO IX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: ARTIGO 32º - Observadas as disposições deste Estatuto Social, é vedado à Companhia conceder fi nanciamento ou garantias 
de qualquer espécie a terceiros, sob qualquer modalidade, para negócios estranhos aos interesses sociais. ARTIGO 33º - Os casos omissos neste Estatuto e em acordo de acionistas ar-
quivado na sede da Companhia serão resolvidos pela Assembleia Geral, observando o que dispuser a Lei das S.A. ARTIGO 34º - Havendo dissonância entre as disposições contidas nes-
te Estatuto Social e acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia, deverá prevalecer o quanto disposto em tal acordo de acionistas. CAPÍTULO X - RESOLUÇÃO DE CON-
TROVÉRSIAS: ARTIGO 35º - A Companhia, seus acionistas, seus administradores e membros do seu Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, fi cam obrigados a resolver qualquer litígio ou 
controvérsia originário de, decorrente de ou relacionado à sua condição de sociedade investida, acionista, administrador ou membro do Conselho Fiscal da Companhia, e originário de, 
decorrente de ou relacionado ao presente Estatuto Social ou à Lei das S.A., inclusive aqueles relativos à sua validade, efi cácia, cumprimento, interpretação e suas consequências (“Con-
fl ito”), por meio de arbitragem a ser conduzida e administrada pela Câmara de Comércio Internacional (“ICC”) de acordo com o Regulamento da ICC, que decidirá defi nitivamente so-
bre o Confl ito nos termos da Lei nº 9.307/96, e de acordo com as disposições a seguir. Essa previsão inclui, mas não se limita, a controvérsias relativas à administração da Companhia, 
além de disputas sobre exercício do direito de voto, alteração do capital social, distribuição de lucros, transferência de ações, dissolução (total ou parcial), liquidação e a responsabilidade 
civil dos administradores. Parágrafo Primeiro - O local da arbitragem será, e qualquer sentença será emitida, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil. Parágrafo Segun-
do - A arbitragem será conduzida por um painel de três 3 (três) árbitros neutros (“Árbitros”). No prazo de 30 (trinta) dias após a entrega do pedido de arbitragem, o(s) requerente(s) e 
o(s) requerido(s) deverão cada um selecionar um Árbitro, que não será contratado pela(s) parte(s) que faz(em) tal designação ou por qualquer uma das suas afi liadas. Caso exista mais de 
um requerente ou mais de um requerido, os requerentes deverão selecionar conjuntamente um Árbitro e os requeridos selecionarão conjuntamente um Árbitro. Caso qualquer das partes 
deixe de nomear um Árbitro dentro deste prazo, a pedido de qualquer das partes, tal Árbitro será nomeado pela ICC, e para este efeito, a ICC observará os requisitos estabelecidos nesta 
cláusula. No prazo de 30 (trinta) dias após a nomeação do segundo Árbitro, os 2 (dois) Árbitros indicados pelas partes deverão selecionar um terceiro Árbitro (que presidirá ao painel de 
arbitragem e que poderá ser de nacionalidade brasileira). Caso os 2 (dois) Árbitros indicados pelas partes não cheguem a um acordo quanto à nomeação do presidente do painel de arbi-
tragem dentro deste prazo, a pedido de qualquer das partes, tal árbitro será nomeado pela ICC, e para este fi m, a ICC observará os requisitos estabelecidos nesta cláusula e deverá levar 
em consideração que o confl ito deverá ser resolvido de acordo com a legislação brasileira. Todos os Árbitros deverão ter experiência em assuntos empresariais ou legais complexos e não 
deverão ser empregados ou mantidos por qualquer das partes ou por qualquer afi liada de qualquer parte. Parágrafo Terceiro - A arbitragem será conduzida em português, no entanto, 
as provas poderão ser fornecidas na língua inglesa e/ou portuguesa, e qualquer prova a ser traduzida da língua portuguesa para a inglesa ou da língua inglesa para a língua portuguesa, 
a pedido do referido painel, não deverá exigir uma tradução juramentada. Parágrafo Quarto - Caso existam 3 (três) ou mais partes na arbitragem que não possam ser consideradas 
como um grupo de requerentes ou um grupo de requeridos, no prazo de quinze 15 (quinze) dias a contar da entrega de notifi cação pela ICC sobre tal assunto, todas as partes da arbitra-
gem indicarão conjuntamente 2 (dois) Árbitros, que não poderão ser empregados por nenhuma das partes ou por qualquer das suas afi liadas. No prazo de trinta 30 (trinta) dias a contar 
da nomeação do segundo Árbitro, os 2 (dois) Árbitros indicados pelas partes deverão selecionar um terceiro Árbitro (que presidirá ao painel de arbitragem e que poderá ser brasileiro). 
Caso as partes não acordem na indicação conjunta de 2 (dois) Árbitros, os 3 (três) Árbitros serão nomeados pela ICC, que designará um deles para presidir ao painel de arbitragem. Para 
este efeito, a ICC observará os requisitos estabelecidos no Parágrafo Segundo acima. Parágrafo Quinto - Sem limitar a exigência da resolução de controvérsias por meio das disposi-
ções de arbitragem acima expostas, a Companhia, seus acionistas, seus administradores e membros do seu Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, submetem-se irrevogavelmente à jurisdi-
ção não exclusiva da Comarca da Cidade de São Paulo, unicamente para efeitos de qualquer processo que vise a aplicação das disposições de arbitragem deste Estatuto Social, que vise 
uma medida cautelar preliminar em benefício da arbitragem, ou que vise a execução e/ou a cobrança de uma sentença concedida pelo painel de arbitragem não devidamente cumprida 
pela Companhia, ou por qualquer de seus acionistas, seus administradores e membros do seu Conselho Fiscal, efetivos e suplentes. Após a nomeação do painel de arbitragem, todas as 
medidas cautelares serão solicitadas diretamente ao painel de arbitragem, o qual poderá sustentar, revogar ou modifi car as ordens concedidas pelos tribunais relacionados à arbitragem. 
As Partes renunciam irrevogável e incondicionalmente (e concordam em não alegar ou reclamar) qualquer objeção à fi xação do foro para qualquer processo decorrente de um Confl ito, 
na Comarca da Cidade de São Paulo, ou que qualquer processo apresentado em qualquer vara ou tribunal da Comarca da Cidade de São Paulo tenha sido apresentado em um foro incon-
veniente. A Companhia, seus acionistas, seus administradores e membros do seu Conselho Fiscal, efetivos ou suplentes, concordam individualmente que qualquer sentença, julgamento 
ou decisão fi nal e irrecorrível contra a Companhia ou qualquer um de seus acionistas, seus administradores e membros do seu Conselho Fiscal, efetivos ou suplentes, em relação a qual-
quer processo relacionado a um Confl ito (incluindo qualquer decisão dos Árbitros nos termos de qualquer arbitragem) será defi nitiva e vinculativa para tal parte e que tal sentença, jul-
gamento ou decisão poderá ser executada em qualquer tribunal de jurisdição competente. Uma cópia autenticada ou exemplifi cada da referida sentença ou julgamento constituirá pro-
va conclusiva do fato e do montante da referida sentença ou julgamento. Parágrafo Sexto - A Companhia, seus acionistas, seus administradores e membros do seu Conselho Fiscal, 
efetivos e suplentes, acordam que um tribunal arbitral nomeado nos termos do presente Estatuto Social poderá exercer jurisdição com respeito a qualquer Confl ito. A Companhia, seus 
acionistas, seus administradores e membros do seu Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, concordam na consolidação das arbitragens iniciadas nos termos do presente Estatuto Social ou 
do acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia, conforme segue: (i) Se 2 (duas) ou mais arbitragens forem iniciadas ao abrigo do presente Estatuto Social ou do acordo de acio-
nistas arquivado na sede da Companhia, qualquer parte nomeada como requerente ou requerido em qualquer destas arbitragens poderá requerer a qualquer tribunal arbitral nomeado 
nestas arbitragens uma ordem para que as várias arbitragens sejam consolidadas em uma única arbitragem perante o tribunal arbitral (“Ordem de Consolidação”); e (ii) Ao decidir 
sobre a necessidade de emissão de tal Ordem de Consolidação, o referido tribunal arbitral deverá analisar se as várias arbitragens levantam questões comuns de direito ou de fato, e se 
a consolidação dessas várias arbitragens serve os interesses da justiça e da efi ciência. Caso antes de uma Ordem de Consolidação ser proferida por um tribunal arbitral em relação a ou-
tra arbitragem, já tiverem sido nomeados árbitros nessa outra arbitragem, a nomeação desses árbitros termina quando essa Ordem de Consolidação for proferida e os árbitros forem con-
siderados como functus of cio. No caso de duas ou mais Ordens de Consolidação confl ituosas, prevalecerá a Ordem de Consolidação emitida primeiro dentro do tempo devido.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 52E5-DC20-C2AF-CBDF.
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1. Contexto operacional

A Singulare Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Corretora” ou “Singu-
lare”) é organizada sob a forma de Corretora de Valores, tendo por objeto a dis-
tribuição de títulos e valores mobiliários e a administração e custódia de clubes e 
fundos de investimentos. A Corretora é controlada pela QI Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários LTDA (“QI DTVM” ou “DTVM”) e integrante do grupo QI Tech, 
controlada pela QI Participações S.A.
2. Apresentação das demonstrações financeiras

a) Comparabilidade a períodos anteriores: Em decorrência destas demons-
trações financeiras serem preparadas com base nos conceitos e critérios contá-
beis aplicáveis pela resolução BCB nº 352/2023 e correlatas, vigentes a partir de 
1º de janeiro de 2025, a administração optou por não apresentar as informações 
comparativas aos períodos anteriores, conforme artigo nº 102 desta resolução. b) 
Práticas contábeis adotadas na elaboração das demonstrações financeiras: 
As demonstrações financeiras foram elaboradas e estão sendo apresentadas de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições 
financeiras autorizadas a funcionar pelo BACEN, advindas da Resolução CMN nº 
4.818/20 e Resolução BCB nº 02/20, com observância às disposições contidas na 
Lei das Sociedades por Ações, associadas às normas consubstanciadas no Plano 
Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional - COSIF e normatizações 
do Conselho Monetário Nacional (“CMN”). c) Estimativas contábeis: As estima-
tivas contábeis são determinadas pela Administração, considerando fatores e 
premissas estabelecidas com base em julgamentos. Itens significativos, sujeitos 
a essas estimativas e premissas, incluem as provisões para ajuste dos ativos ao 
valor provável de realização ou recuperação, as provisões para perdas, as provi-
sões para contingências, marcação ao mercado de instrumentos financeiros, os 
impostos diferidos, entre outros. A liquidação das transações envolvendo essas 
estimativas poderá resultar em valores divergentes em razão de imprecisões ine-
rentes ao processo de sua determinação. A Administração revisa as estimativas e 
premissas, pelo menos, semestralmente. d) Moeda funcional e de apresentação: 
As demonstrações financeiras estão sendo apresentadas em Real, que é a moeda 
funcional da Corretora. Todas as informações apresentadas em Real foram conver-
tidas para o milhar, exceto quando indicado de outra forma. e) Emissão e aprova-
ção das demonstrações financeiras: A emissão das demonstrações financeiras 
foi aprovada e autorizada pela Diretoria em 16 de setembro de 2025. f) Adoção de 
novas normas: I - Resolução CMN nº 5.185/2024: Adoção pela Resolução CMN 
nº 5.185/2024 do Comitê de Pronunciamento de Sustentabilidade - CBPS, quanto 
à divulgação, como parte integrante das demonstrações contábeis, do relatório 
de informações financeiras relacionadas à Sustentabilidade - CBPS 01 e CBPS 02, 
sendo a obrigatoriedade de divulgação a partir do exercício de 2026. A Corretora 
está avaliando os impactos para atendimento desta norma. II - Resolução BCB 
nº 352/2023: Os principais impactos (antes dos efeitos fiscais) da adoção inicial 
desta Resolução e correlatas foram: 1. Efeitos da alteração de categorias - re-
fletem os impactos da remensuração decorrentes de reclassificação entre as cate-
gorias, conforme BCB nº 352/2023. Em 1º de janeiro de 2025, não houve impactos 
relevantes decorrentes da alteração de categoria dos instrumentos financeiros. 2. 
Efeitos da adoção do modelo para perdas esperadas associadas ao risco de 
crédito (BCB nº 352/2023) - I - A probabilidade de o instrumento ser caracteriza-
do como ativo com problema de recuperação de crédito, considerando o prazo 
esperado do instrumento financeiro, bem como a situação econômica corrente 
e previsões razoáveis e justificáveis de eventuais alterações nas condições eco-
nômicas e de mercado que afetem o risco de crédito do instrumento, durante o 
seu prazo esperado, inclusive em virtude da existência de eventuais garantias ou 
colaterais vinculados ao instrumento financeiro; II - A expectativa de recuperação 
do instrumento financeiro, considerando os custos de recuperação do instrumen-
to, as características de eventuais garantias ou colaterais, tais como modalidade, 
liquidez e valor presente provável de realização, as taxas históricas de recuperação 
em instrumentos financeiros com características e risco de crédito similares, den-
tre outros. III - Provisão para perdas incorridas associadas ao risco de créditos para 
os ativos financeiros inadimplidos, conforme art.76 da Resolução BCB nº 352/2023, 
aplicando-se os percentuais definidos no Anexo II desta Resolução, observando 
o período de atraso. Em 1º de janeiro de 2025, não houve impactos relevantes 
decorrentes da adoção do modelo para perdas esperadas associadas ao risco de 
crédito. 3. Quanto aos aspectos fiscais relacionados à aplicação dos critérios 
contábeis estabelecidos na Resolução CMN nº 4.966/2021, A Lei nº 14.467/2022 
(com as alterações da Lei nº 15.078/2024) estabeleceu o tratamento tributário no 
recebimento de créditos decorrentes das atividades das instituições financeiras e 
demais autorizadas a funcionar pelo Bacen. A partir de 1º de janeiro de 2025, as 
instituições poderão deduzir, na determinação do lucro real e da base de cálculo 
da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), as perdas incorridas no rece-
bimento de créditos decorrentes de atividades relativas a operações inadimplidas, 
independentemente da data da sua contratação e operações com pessoa jurídica 
em processo falimentar ou em recuperação judicial, a partir da data da decretação 
da falência ou da concessão da recuperação judicial. A dedução fiscal estabeleci-
da deverá observar a perda incorrida segundo os percentuais estabelecidos com 
base no período de inadimplemento. A partir do mês de janeiro de 2026, as perdas 
apuradas sobre os créditos que se encontravam inadimplidos em 31 de dezembro 
de 2024, ainda não deduzidas fiscalmente até essa data, poderão ser excluídas do 
lucro líquido, na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, à razão 
de 1/84 (um oitenta e quatro avos) para cada mês do período de apuração, sendo 
permitido ainda que as instituições optem, até 31 de dezembro de 2025, de forma 
irrevogável e irretratável, por fazer as deduções à razão de 1/120 ao mês. Os efeitos 
decorrentes da aplicação da Lei nº 14.467/2022 estão refletidos na expectativa de 
realização dos créditos tributários e passivos fiscais diferidos.
3. Sumário das principais políticas contábeis

a) Apuração do resultado: As receitas e despesas são apropriadas pelo regime de 
competência, observando-se o critério pro rata dia para as de natureza financeira. 
As taxas e comissões recebidas são reconhecidas durante o período de prestação 
de serviços (regime de competência). As receitas e despesas de natureza financeira 
são calculadas com base no método exponencial. As operações com taxas prefixa-
das são registradas pelo valor de resgate e as receitas e despesas correspondentes 
ao período futuro são registradas em conta redutora dos respectivos ativos e pas-
sivos. As operações com taxas pós-fixadas são atualizadas até a data do balanço 
através dos índices pactuados. Taxas e comissões decorrentes de operações com 
terceiros, tais como corretagens, são reconhecidas quando o serviço ou operação 
for realizada. b) Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa, 
conforme Resolução CMN nº 4.818/20, incluem dinheiro em caixa, depósitos ban-
cários, aplicações interfinanceiras de liquidez e investimentos de curto prazo de 
alta liquidez, com risco insignificante de mudança de valor e limites, com prazo de 
vencimento igual ou inferior a 90 dias. c) Instrumentos Financeiros: Instrumento 
Financeiro é qualquer contrato que dê origem a um ativo financeiro para a entida-
de e a um passivo financeiro ou instrumento patrimonial para outra entidade. Os 
instrumentos financeiros da Corretora estão avaliados de acordo com as diretrizes 
contábeis estabelecidas pela Resolução BCB nº 352/23, e são classificados na cate-
goria de títulos ao Custo Amortizado, Valor Justo no Resultado e Valor Justo em 
Outros Resultados Abrangentes, em acordo com os modelos de negócio estabele-
cidos (Coletar fluxos de caixa contratuais; Coletar fluxos de caixa contratuais e 
vender, e outros), e no resultado do teste de SPPJ, para observação se os fluxos de 
caixa futuros contratualmente previstos constituem-se somente em pagamentos 
de principal e juros sobre o valor do principal. Os instrumentos financeiros são 
classificados por hierarquia do valor justo, mencionada na Resolução BCB nº 
352/23, que avalia as mensurações a valor justo em três níveis, de acordo com a 
observabilidade das informações utilizadas no mercado:  Nível 1: preços cotados 
em mercados ativos para ativos ou passivos idênticos;  Nível 2: inputs observáveis 
no mercado, direta ou indiretamente, diferentes do nível 1;  Nível 3: inputs não 
observáveis, baseados em premissas e modelos internos. Os Instrumentos finan-
ceiros da Corretora são classificados nos seguintes níveis: Nível 1 - Ações de com-
panhia aberta, Letras Financeiras do Tesouro - LFT, Notas do Tesouro Nacional - 
NTN. Nível 2 - Certificados de Depósito Bancário - CDB, Cotas de fundos em direitos 
creditórios. Adoção do modelo para perdas esperadas associadas ao risco de 
crédito (BCB nº 352/2023). Não ocorreram efeitos relevantes decorrentes da ado-
ção inicial do modelo para perdas associadas ao risco de crédito. (I) Avaliação do 
modelo de negócios: De acordo com a BCB nº 352/2023, a classificação dos ins-
trumentos financeiros depende do modelo de negócio da entidade para gestão 
dos ativos financeiros e os termos contratuais dos fluxos de caixa. Os ativos finan-
ceiros podem ser administrados com o propósito de:  Obter fluxos de caixa con-
tratuais;  Obter fluxos de caixa contratuais e negociação; ou  Outros. Para avaliar 
os modelos de negócios, a Corretora considera a natureza, o propósito das opera-
ções, os riscos que afetam o desempenho do modelo de negócios, e como o de-
sempenho do modelo de negócios é avaliado e reportado à Administração. (II) 
Avaliação para determinar se os fluxos de caixa contratuais se referem exclu-
sivamente a pagamento de principal e dos juros (“SPPJ teste”): Quando o ati-
vo financeiro é mantido no modelo de negócios para obter fluxo de caixa contra-
tuais ou obter fluxo de caixa contratuais e venda é necessário realizar o SPPJ teste. 
Esse teste avalia se os fluxos de caixa gerados pelo instrumento financeiro consti-
tuem apenas pagamento de principal e juros. Para atender esse conceito, os fluxos 
de caixa devem incluir apenas contraprestação pelo valor do dinheiro no tempo e 
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Relatório da Administração

Senhores Acionistas, Em atendimento às disposições legais e regulamentares, submetemos à apreciação de 
V.Sas. o Relatório da Administração da Singulare Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., (“Corretora” ou 
“Singulare”) referente ao exercício findo em 30 de junho de 2025, acompanhado das Demonstrações Financei-
ras. A Singulare conta com uma estrutura de governança baseada em comitês decisórios colegiados, na espe-
cialização funcional das áreas e na segregação de funções. Acreditamos que este modelo agrega valor à com-
panhia e contribui para a sua perpetuidade. Em sua estrutura de gerenciamento de riscos, a Corretora garante 
o aperfeiçoamento contínuo do ambiente de controle, por meio do estabelecimento e monitoramento de 
limites e da revisão periódica das estratégias de negócios, políticas e processos. Mantém uma abordagem con-
servadora, em conformidade com a Resolução BCB 352/23 a regulamentação vigente do Banco Central do Bra-

sil, buscando refletir mudanças de mercado e incorporar as melhores práticas do setor. A área de Compliance, 
como unidade independente, atua de forma preventiva e assegura a aderência às normas internas e externas. 
A Corretora manteve-se entre os principais players de administração fiduciária, atingindo, em 30 de junho de 
2025, um volume sob administração de R$ 132,2 bilhões, o que representou crescimento anual superior a 11% 
em relação ao mesmo semestre de 2024. Especificamente em Fundos de Investimento em Direitos Creditórios 
(FIDCs), a Singulare segue há mais de 11 anos, entre os líderes nacionais em quantidade de fundos sob adminis-
tração e custódia. No primeiro semestre de 2025, a receita de prestação de serviços totalizou R$ 152,2 milhões, 
representando incremento de 6,23% em relação ao primeiro semestre de 2024, com destaque para os serviços 
de administração fiduciária e custódia. O lucro líquido do semestre atingiu R$ 58,7 milhões, 41% superior ao 

registrado no mesmo semestre do ano anterior. Para o segundo semestre de 2025, a Administração manterá a 
atuação prudente, priorizando a solidez financeira, a expansão da base de clientes e o fortalecimento das áreas 
de tecnologia e inovação, em linha com a estratégia de longo prazo e com as diretrizes do Banco Central do 
Brasil. A proposta de destinação do resultado do exercício será submetida à deliberação da Assembleia Geral, 
conforme previsto no estatuto social e na legislação vigente. A Administração agradece aos acionistas, clientes, 
parceiros e colaboradores pela confiança e dedicação, que permitem à Singulare manter-se, há mais de 50 
anos, entre as corretoras de valores mais respeitadas do Brasil. São Paulo, 16 de setembro de 2025.

PEDRO HENRIQUE COURY MAC DOWELL - Diretor Presidente
THIAGO ISILIANI BOTT - Diretor Financeiro

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido Demonstração do Resultado Abrangente

Balanço Patrimonial Demonstração dos Fluxos de CaixaDemonstração do Resultado

A T I V O NE 30/06/25
Circulante 1.605.864
Disponibilidades 4 28.985
Instrumentos financeiros 1.564.955
Mensurados ao custo amortizado

Aplicação interfinanceira de liquidez 5 1.429.957
Mensurado a valor justo em outros resultados abrangentes

Títulos e valores mobiliários 6 6.873
Mensurado a valor justo no resultado

Títulos e valores mobiliários 6 98.727
Rendas a receber 7 29.398

Prov. Perdas esperadas associadas a: (4.199)
Risco de rendas a receber e outros créditos 8 (4.199)

Créditos tributários 2.083
Outros ativos 14.040

Outros créditos - diversos 12.375
Outros valores e bens 35
Despesas antecipadas 1.630

Não circulante 40.809
Outros ativos 33.905

Outros créditos - diversos 33.905
Imobilizado de uso 9.1 1.167

Outras imobilizações de uso 9.392
(Depreciações acumuladas) (8.225)

Intangível 9.2 5.737
Ativos intangíveis 13.734
(Amortização acumulada) (7.997)

Total do ativo 1.646.673

P A S S I V O NE 30/06/25
Circulante 1.494.125
Instrumentos financeiros 1.442.650
Mensurados ao custo amortizado

Depósitos 10 366.777
Captações no mercado aberto 11 1.075.873

Obrigações fiscais diferidas 5.128
Outros passivos 46.347

Sociais e estatutárias 1.861
Fiscais e previdenciárias 12.A 35.244
Diversas 9.242

Não circulante 16.540
Provisões 16.540

Diversas - passivos contingentes 13 16.540
Patrimônio líquido 136.008
Capital: 14.A 52.217

De domiciliados no país 52.217
Reservas de lucros 14.B/c 26.261
Ajustes de avaliação patrimonial (1.194)
Lucros acumulados 58.724

Total do passivo e patrimônio líquido 1.646.673

NE 1°-SEM-25
Receitas de intermediação financeira 102.937

Resultado de operações com 
 títulos e valores mobiliários 6 102.937

Despesas da intermediação financeira (72.198)
Operações de captação no mercado 15 (72.198)

Resultado bruto da intermediação financeira 30.739
Provisão para perdas esperadas 
 de ativos financeiros líquida 8 (2.686)

Outras receitas/ despesas operacionais 71.448
Receitas de prestação de serviços 16 152.266
Despesas de pessoal 17 (34.800)
Outras despesas administrativas 18 (36.905)
Despesas tributárias 19 (13.773)
Outras receitas operacionais 6.256
Outras despesas operacionais (1.596)

Resultado antes da tributação 
 sobre o lucro e participações 99.501
Imposto de renda e contribuição social 20 (38.916)

Provisão para imposto de renda (24.798)
Provisão para contribuição social (14.886)
IRPJ - ativo fiscal diferido 480
CSLL - ativo fiscal diferido 288

Participações estatutárias no lucro (1.861)
Lucro líquido do semestre 58.724
N° de ações ..................................: 2.685
Lucro/(prejuízo) ação ........... R$ 21.871,01

1°-SEM-25
Resultado líquido do semestre 58.724
Resultado abrangente 466
Ajustes que serão transferidos para resultados: 466 
Variação de valor justo 777
IR de ajuste TVM (194)
CS de ajuste TVM (117)

Ajustes que não serão tranferidos para resultados –
Resultado abrangente total 59.190

Capital 
subscrito

Reserva 
legal

Reservas 
de lucros

Ajustes de avaliação 
patrimonial

Lucro ou (prejuízos) 
acumulados Total

Saldos no início do semestre em 01/01/25 52.217 10.443 15.818 (1.660) – 76.818
Variação de valor justo – – – 466 – 466
Reversão de reservas – – – – – –
Lucro líquido do semestre – – – – 58.724 58.724
Destinações: – – – – – –
Juros capital próprio – – – – – –
Dividendos propostos – – – – – –
Reserva legal/estatutária – – – – – –
Reserva especial de lucros – – – – – –

Saldos no fim do semestre em 30/06/25 52.217 10.443 15.818 (1.194) 58.724 136.008
Mutações do semestre: – – – 466 58.724 59.190

1°-SEM-25
Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido do semestre 58.724
Depreciações/amortizações/perdas valor recuperável 1.063
Provisão para outros créditos de liquidação duvidosa 2.686
Provisão de impostos no resultado 39.684
Provisão (reversão) de impostos diferidos (768)

101.389 
Variação de Ativos e Passivos (242.110)
(Aumento) redução em títulos e valores mobiliários (88.934)
(Aumento) redução em rendas a receber (2.808)
(Aumento) redução em créditos tributários (1.222)
(Aumento) redução em outros ativos (2.966)
Aumento (redução) em instrumentos financeiros - passivo (102.281)
Aumento (redução) em obrigações fiscais diferidas 1.254
Aumento (redução) em outros passivos (3.968)
Imposto de renda e contribuição social pagos (41.185)
Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais (140.721)
Aumento/(Redução) líquida de caixa e equivalentes de caixa (140.721)
Caixa e equivalentes de caixa no início do semestre 1.599.663
Caixa e equivalentes de caixa no fim do semestre 1.458.942
Aumento/(Redução) líquida de caixa e equivalentes de caixa (140.721)

o risco de crédito. (III) Custo amortizado: Um ativo financeiro, desde que não de-
signado ao valor justo através do resultado no reconhecimento inicial, é mensura-
do ao custo amortizado se ambas as seguintes condições forem encontradas:  É 
mantido dentro de um modelo de negócios cujo objetivo é o de manter ativos 
com o objetivo de obter fluxos de caixa contratuais; e  Os termos contratuais do 
ativo financeiro representam fluxos de caixa contratuais que representam apenas 
pagamentos de principal e juros sobre o valor principal em aberto. (IV) Ativos Fi-
nanceiros ao Valor Justo por Meio de Outros Resultados abrangentes (“VJO-
RA”): Ativos financeiros administrados tanto para obter fluxos de caixa constituí-
dos apenas de pagamentos de principal e juros, quanto para a venda. São 
registrados nessa categoria, os instrumentos que atendam cumulativamente aos 
seguintes critérios:  O ativo financeiro é gerido dentro de modelo de negócios 
cujo objetivo é gerar retorno tanto pelo recebimento dos fluxos de caixa contra-
tuais quanto pela venda do ativo financeiro com transferência substancial de ris-
cos e benefícios; e  Os fluxos de caixa futuros contratualmente previstos consti-
tuem-se somente em pagamentos de principal e juros sobre o valor do principal, 
em datas especificadas. Os ganhos e perdas decorrentes das alterações no valor 
justo e as provisões para perdas esperadas, caso existentes, são contabilizados no 
patrimônio líquido, na rubrica “Outros resultados abrangentes”. (V) Ativos Finan-
ceiros ao Valor Justo por Meio do Resultado (“VJR”): Ativos que não atendem 
os critérios de classificação das categorias anteriores. (VI) Passivo Financeiro: 
Conforme previsto na Resolução BCB nº 352/23, a Corretora deve classificar os pas-
sivos financeiros na categoria de custo amortizado, exceto nos casos em que o 
passivo financeiro seja classificado como “valor justo por meio do resultado” ou 
designado como tal, como abaixo:  Derivativos que sejam passivos, os quais de-
vem ser classificados na categoria valor justo no resultado;  Passivos financeiros 
gerados em operações que envolvam o empréstimo ou aluguel de ativos financei-
ros, os quais devem ser classificados na categoria valor justo no resultado;  Passi-
vos resultantes de transferência de ativos VJR não qualificados para baixa;  Garan-
tia financeira: maior entre provisão para perdas esperadas associadas ao risco de 
crédito, e o valor justo no reconhecimento inicial menos o valor acumulado da re-
ceita reconhecida de acordo com a regulamentação específica;  Contratos híbri-
dos. (VII) Taxa de Juros Efetiva (“TJE”): É a taxa que desconta exatamente os 
pagamentos ou recebimentos de caixa futuros estimados ao longo da vida espera-
da do ativo financeiro ou passivo financeiro ao valor contábil bruto de um ativo 
financeiro (ou seja, seu custo amortizado antes de qualquer provisão para redução 
ao valor recuperável) ou ao custo amortizado de um passivo financeiro. Para o cál-
culo da taxa efetiva de juros são considerados as receitas e custos de originação 
vinculados aos instrumentos operacionalizados, apropriados linearmente, confor-
me suas vigências. Até a adoção da Resolução BCB nº 352/23, a Corretora reconhe-
cia receitas e despesas financeiras com base na taxa de juros nominal de seus ins-
trumentos financeiros. Em 2025, não houve contratação de novos ativos ou 
passivos financeiros, de modo que a aplicação do método da taxa de juros efetiva 
será feita prospectivamente, sem necessidade de reavaliação retroativa dos instru-
mentos já existentes. (VIII) Provisão para perdas esperadas: Dentro dos critérios 
estabelecidos para mensuração da provisão para perdas esperadas, devem ser 
consideradas as perdas incorridas dos instrumentos financeiros, conforme defini-
dos pela Resolução BCB nº 352/23, art. 76, para operações adimplidas e inadimpli-
das. Adicionalmente, a resolução não dispensa a instituição da aplicação da meto-
dologia completa de apuração da provisão para perdas esperadas associadas ao 
risco de crédito de constituir provisão adicional de acordo com tipo de carteira e os 
percentuais. A provisão para perdas esperadas, deve respeitar os mínimos dispos-
tos pelo normativo, que estabelece que os instrumentos financeiros devem ser 
classificados em carteiras de C1 a C5 - de acordo com as características da opera-
ção de crédito e garantias prestada, conforme estabelecido no artigo 81 da Reso-
lução BCB nº 352/2023 - considerando o aumento significativo do risco de crédito. 
Conforme a Resolução BCB nº 352/23, são consideradas as expectativas de eventos 
futuros e condições econômicas, além de evidências objetivas de perda no valor 
recuperável dos ativos. Isso ocorre como resultado de um ou mais eventos de per-
da ocorridos após o reconhecimento inicial dos ativos, os quais impactam negati-
vamente os fluxos de caixa futuros previstos do ativo, podendo ser estimados de 
forma confiável. A Resolução BCB nº 352/23, define que as operações devem ser 
classificadas nos estágios 1, 2 e 3, sendo a métrica de alocação em cada estágio 
seguindo: Estágio 1: Operações em curso normal - quando os instrumentos finan-
ceiros são inicialmente reconhecidos. Estágio 2: Operações com aumento signifi-
cativo no risco de crédito. Aplicável quando há atraso superior a 30 dias no paga-
mento, ou instrumento com aumento de risco baseado na comparação da PD 
inicial e a PD corrente, conforme a Resolução BCB nº 352/23. Estágio 3: Operações 
com atraso superior a 90 dias ou classificadas como ativo problemático, conforme 
indicadores qualitativos de deterioração na qualidade de crédito, como reestrutu-
ração ou processo de recuperação judicial. A Corretora adota os critérios estabele-
cidos pela Resolução CMN nº 4.966/21 para classificação dos ativos financeiros em 
estágios de risco de crédito e para a constituição da provisão para perda esperada. 
A descaracterização de um ativo financeiro como problemático ocorre somente 
quando há a efetiva liquidação do crédito, mediante recebimento do valor contra-
tado, mantendo-se o ativo classificado como inadimplido até esse momento. Um 
ativo é caracterizado como em reestruturação quando as condições contratuais 
originais são alteradas em razão de dificuldades financeiras do devedor, passando 
a ser monitorado de forma específica até que haja evidência consistente de recu-
peração da capacidade de pagamento. (IX) Definição de Ativo Problemático e 
Stop Accrual: A Resolução BCB nº 352/23 estabelece que um ativo é denominado 
com problema de recuperação de crédito (ativo problemático) quando ocorrer 
atraso superior a 90 dias no pagamento do principal ou de encargos; ou indicativo 
de que a respectiva obrigação não será integralmente honrada nas condições pac-
tuadas, sem que seja necessário recorrer a garantias ou a colaterais. Além disso, a 
referida resolução, no Artigo 17, proíbe o reconhecimento, no resultado do perío-
do, de qualquer receita ainda não recebida relacionada a ativos financeiros com 
problemas de recuperação de crédito, em um procedimento conhecido como 
Stop Accrual. Ao atingir o Estágio 3, o reconhecimento de juros é interrompido. (X) 
Perímetro de Aplicação: O modelo de perda esperada de Ativos Financeiros esta-
belecido pela Resolução BCB nº 352/23 tem escopo de aplicação mais abrangente 
comparado com modelo anteriormente utilizado, o qual aplica-se aos Ativos Fi-
nanceiros classificados nas categorias “custo amortizado”, sobre os instrumentos 
de dívida classificados na categoria “valor justo através de outros resultados 
abrangentes”, bem como riscos e compromissos contingentes. (XI) Metodologia 
de estimação de perda esperada: A Corretora adota a metodologia simplificada 
para mensuração da perda de crédito esperada, conforme previsto na Resolução 
BCB nº 352/23, considerando o porte e a natureza das operações realizadas. Nesse 
modelo, a constituição de provisões é efetuada a partir de critérios padronizados e 
parâmetros regulatórios, levando em conta o risco de crédito associado às opera-
ções. As perdas esperadas são estimadas com base em percentuais mínimos defi-
nidos pela regulamentação vigente, informações históricas de inadimplência e 
características dos ativos, assegurando que os montantes provisionados reflitam 
adequadamente o risco da Instituição. a) Imobilizado de uso e intangível: Cor-
responde aos direitos que tenham como objeto bens corpóreos e incorpóreos, 
destinados à manutenção das atividades da Corretora ou adquirido com essa fina-
lidade. O ativo imobilizado (bens corpóreos) está registrado pelo valor de custo. A 
depreciação do ativo imobilizado é calculada pelo método linear às taxas de 20% 
a.a. para veículos e sistemas de processamento de dados e 10% a.a. para os demais 
itens. Os ativos intangíveis representam os direitos adquiridos que tenham por 
objeto bens incorpóreos destinados à manutenção das atividades da Corretora ou 
exercidos com essa finalidade. São avaliados ao custo de aquisição, deduzido da 
amortização acumulada e perdas por redução do valor recuperável, quando apli-
cável. Os ativos intangíveis que possuem vida útil definida são amortizados consi-
derando a sua utilização efetiva ou um método que reflita os seus benefícios eco-
nômicos, enquanto os de vida útil indefinida são testados anualmente quanto à 
sua recuperabilidade. b) Imposto de Renda e Contribuição Social - corrente e 
diferido: As provisões para o Imposto de Renda (“IRPJ”) e Contribuição Social 
(“CSLL”), quando devidas, são calculadas com base no lucro contábil, ajustado pe-
las adições e exclusões de caráter permanente e temporária, sendo o imposto de 
renda determinado pela alíquota de 15%, acrescida de 10% sobre o lucro tributá-
vel excedente a R$ 240 no exercício (R$ 120 no semestre). A contribuição social 
sobre o lucro é calculada com base na alíquota de 15%. É considerada a compen-
sação de prejuízos fiscais e bases negativas de contribuição social, limitada a 30% 
do lucro real. Os créditos tributários de IRPJ e CSLL são calculados sobre adições e 
exclusões temporárias nas mesmas bases de sua provisão. Os créditos tributários 
sobre adições temporárias serão realizados quando da utilização e/ou reversão 
das respectivas provisões pelas quais foram constituídas e são baseados nas ex-
pectativas atuais de realização e considerando os estudos técnicos e análises da 
Administração. c) Demais ativos e passivos circulantes e não circulantes: De-
monstrados pelos valores de custo de aquisição incluindo, quando aplicável, os 
rendimentos, encargos e as variações monetárias e cambiais incorridas, deduzidos 
das correspondentes rendas, despesas a apropriar e, quando aplicável, provisões 
para perdas. d) Ativos e passivos contingentes e obrigações legais, fiscais e 
previdenciárias: O reconhecimento, a mensuração e a divulgação dos ativos e 
passivos contingentes, e obrigações legais, são efetuados de acordo com os crité-
rios definidos na Resolução CMN nº 3.823/09 e Pronunciamento Técnico CPC 25, 
emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), obedecendo aos se-
guintes critérios:  Contingências ativas: não são reconhecidas nas demonstra-

ções financeiras, exceto quando da existência de evidências que propiciem a ga-
rantia de sua realização, sobre as quais não cabem mais recursos;  Contingências 
passivas: são reconhecidas nas demonstrações financeiras quando, baseado na 
opinião de assessores jurídicos e da Administração, for considerado provável o 
risco de perda de uma ação judicial ou administrativa, com uma provável saída de 
recursos para a liquidação das obrigações, e quando os montantes envolvidos fo-
rem mensuráveis com suficiente segurança. Os passivos contingentes classifica-
dos como perdas possíveis pelos assessores jurídicos, são apenas divulgados em 
notas explicativas, enquanto aquelas classificadas como perda remota não reque-
rem provisão e divulgação;  Obrigações legais: fiscais e previdenciárias - refe-
rem-se a demandas judiciais onde estão sendo contestadas a legalidade e a cons-
titucionalidade de alguns tributos. O montante discutido é quantificado, 
registrado e atualizado mensalmente. e) Redução do valor recuperável de ati-
vos: O CPC 01 (R1) - Redução ao Valor Recuperável de Ativos, estabelece a neces-
sidade das entidades de efetuarem uma análise periódica para verificar o grau de 
valor recuperável dos ativos imobilizado e intangível. A Administração procede 
com as avaliações de maneira periódica do imobilizado e intangível e realiza as 
provisões com base em suas conclusões. Para o semestre findo em 30 de junho de 
2025, a Administração não identificou nenhuma perda em relação ao valor recupe-
rável de ativos não financeiros a ser reconhecida nas demonstrações financei-
ras. f) Resultado recorrente e não recorrente: As políticas internas da Corretora 
consideram como recorrentes os resultados oriundos das operações realizadas de 
acordo com o objeto social previsto em seu estatuto social, ou seja, a prática de 
operações ativas, passivas e acessórias e serviços autorizados a corretora de valo-

res, de acordo com as disposições legais e regulamentares aplicáveis à sua espécie 
de instituição financeira. Os resultados não recorrentes são aqueles definidos na 
Resolução BCB nº 2/2020, ou seja, os que não tem relação com a atividade da Cor-
retora, ou ainda não estejam previstos sua incorrência frequente. No semestre 
findo em 30 de junho de 2025, os resultados não recorrentes foram considerados 
como não relevantes pela Administração. j) Lucro ou prejuízo por ação: O resul-
tado básico por ação é calculado com base no lucro líquido atribuível aos acionis-
tas da Corretora, dividido pela média ponderada da quantidade de ações ordiná-
rias em circulação no respectivo período.
4. Caixa e equivalentes de caixa

30/06/25
Depósitos bancários de instituições sem conta reserva 742
Banco Central - Outras reservas livres 28.243
Aplicações interfinanceiras de liquidez (nota 5) 1.429.957
Caixa e equivalentes de caixa 1.458.942
5. Aplicações interfinanceiras de liquidez - mensurado ao custo amortizado

Revendas a liquidar 30/06/25
Posição bancada: 354.084
Letras Financeira do Tesouro - LFT 204.086
Notas do Tesouro Nacional - NTN 149.998
Posição financiada: 1.075.873
Letras do Financeiras do Tesouro LFT 125.873
Letras do Tesouro Nacional- LTN 250.000
Notas do Tesouro Nacional - NTN 700.000
Total 1.429.957
No semestre findo em 30 de junho de 2025, a receita com aplicações no mercado 
aberto foi de R$ 98.366. Os montantes apresentados aqui integram-se com os va-
lores de Títulos e valores mobiliários na Demonstração de Resultados, vide nota 
explicativa nº 6 a seguir.
6. Títulos e valores mobiliários

a) Mensurados ao valor justo no resultado;
30/06/2025 

VJR (i) 
Nível 2

Carteira Própria - livres 98.727
Cotas de fundos em direitos creditórios 98.727
Total 98.727
As cotas de fundos em direitos creditórios refere-se a cotas subordinadas no Ipo 
Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Responsabilidade Limitada, sem 
data de vencimento. (i) Referem-se aos custos de aquisições, acrescido dos rendi-
mentos auferidos até as datas dos balanços;

b) Mensurados ao valor justo outros resultados abrangentes; 30/06/2025
Taxa de 

Remuneração
Ajuste a Valor Justo

Valor de custo VJORA (ii) Nível 1 Nível 2 Total Resultado (iii)
Carteira Própria - livres 8.106 6.594 – (1.512) (1.512) 299
Letras Financeiras do Tesouro - LFT Tx Selic 84 84 – – – 5
Notas do Tesouro Nacional - NTN 9,26% 7.992 6.480 – (1.512) (1.512) 292
Certificados de Depósito Bancário - CDB 13,20% 30 30 – – – 2
Títulos de renda variável 756 279 (477) – (477) 6 
Ações de Companhias Abertas 756 279 (477) – (477) 6
Total 8.862 6.873 (477) (1.512) (1.989) 305

(ii) O valor de mercado dos títulos públicos é apurado segundo divulgações nos 
boletins diários informado pela ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades de 
Mercados Financeiros e de Capitais. Para cotas de fundos de investimentos, o valor 
é atualizado de acordo com a cota fornecida pela Administração do Fundo. (iii) 
No semestre findo em 30 de junho de 2025, a receita das operações com títulos e 
valores mobiliários foi de R$ 4.571. Sendo R$ 305 com títulos classificados como 
VJORA e 4.264 com títulos classificados VJR. A receita total do semestre com tí-
tulos e valores mobiliários e operações interfinanceiras somaram R$ 102.937. As 
ações adquiridas pela Companhia, negociadas em bolsa de valores, foram classifi-
cadas como instrumentos de patrimônio mensurados ao valor justo por meio de 
outros resultados abrangentes (VJORA), conforme previsto na Resolução CMN nº 
4.966/2021. Essa classificação foi determinada no reconhecimento inicial, conside-
rando que tais ativos não foram adquiridos para fins de negociação, mas sim como 
investimento estratégico de longo prazo.
c) Composição por prazo de vencimento:

30/06/25

Títulos disponíveis para venda
Sem 

vencimento
Acima 

de 1 ano Total
Carteira Própria Livres 98.727 6.594 105.321
Letras Financeiras do Tesouro - LFT 84 84
Notas do Tesouro Nacional - NTN 6.480 6.480
Certificados de Depósito Bancário - CDB 30 30
Cotas de fundos em direitos creditórios 98.727 – 98.727
Títulos de renda variável 279 – 279
Ações de Companhias Abertas 279 – 279
Total de títulos disponíveis para venda (i) 99.006 6.594 105.600
(i) Na distribuição dos prazos, foram considerados os vencimentos dos papéis, 
independentemente de sua classificação contábil. Os títulos públicos estão custo-
diados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC e os títulos priva-
dos e as cotas de Fundos, na B3.
7. Rendas a receber

30/06/25
Taxas de administração e representação 
 de fundos/ clubes e carteira 18.143
Taxas de custódia de fundos 10.951
Outros 304

29.398
8. Provisões para perdas associadas a risco de crédito

A provisão para perdas associadas a risco de crédito apresentou as seguintes mo-
vimentações:

30/06/25
Saldo inicial (1.513)
Constituição/(Reversões) - Resultado 1.029
Atualizações - Transações contas patrimoniais (3.715)
Saldo final da provisão (4.199) 

30/06/2025
Estágio 1 Estágio 2 Estágio 3

Base Provisões para perdas 
 associadas a risco de crédito 26.095 2.100 4.572
Provisões para perdas 
 associadas a risco de crédito 566 603 3.031
A reversão de provisão para perdas associadas a risco de crédito é realizada sobre 
os valores a receber da prestação de serviço de administração e custodia de fun-
dos de investimentos.
9. Imobilizado de uso e intangível

9.1. Imobilizado de uso: a) Composição:
30/06/2025

Descrição
Taxa anual de 
Depreciação Custo

depreciação 
acumulada Líquido

Equipamentos de 
 processamento de dados 10% 9.045 (7.908) 1.137
Veículo 20% 347 (317) 30
Total 9.392 (8.225) 1.167

b) Movimentação - Custo:

Descrição
Saldos em 

31/12/2024
Adições/
(baixas)

Saldos em 
30/06/2025

Equipamentos de 
 Processamento de Dados 9.045 – 9.045
Veículo 347 – 347
Total 9.392 – 9.392
c) Movimentação - Depreciação:

Descrição
Saldos em 

31/12/2024
Adições/ 
(baixas)

Saldos em 
30/06/2025

Equipamentos de processamento 
de Dados (7.273) (635) (7.908)
Veículo (282) (35) (317)
Total (7.555) (670) (8.225)
9.2. Intangível: a) Composição:

Saldos em 30/06/2025

Descrição
Taxa anual de 

Amortização Custo
Amortização 

Acumulada Líquido
Sistema de processa 
 mento de dados 20% 13.734 (7.997) 5.737
Total 13.734 (7.997) 5.737
b) Movimentação - Custo:

Descrição
Saldos em 

31/12/2024
Adições/ 
(baixas) 

Saldos em 
30/06/2025

Sistema de processamento de dados 13.734 – 13.734 
Total 13.734 – 13.734 
c) Movimentação - Amortização:

Descrição
Saldos em 

31/12/2024
(Adições)/ 

baixas
Saldos em 

30/06/2025
Sistema de processamento de dados (7.604) (393) (7.997) 
Total (7.604) (393) (7.997) 

10. Depósitos

Circulante 30/06/2025
Recursos de fundos administrados (*) 351.886
Recursos disponíveis de clientes 14.891 

366.777 
(*) A conta de recursos de fundos administrados refere-se a saldos gráficos SPB 
- Fundos e Clubes, que contempla os valores das contas gráficas que os fundos 
administrados têm junto a Singulare para liquidação de operações e taxas.

11. Captações no mercado aberto

As operações compromissadas são representadas por recompras a liquidar de car-
teira de terceiros, conforme abaixo:

30/06/2025
Vencimento 

até 1 ano
Vencimento 
acima 1 ano

Letras Financeiras do Tesouro - LFT 125.940
Despesas a apropriar - LFT (67)
Letras do Tesouro Nacional - LTN 250.132
Despesas a apropriar - LTN (133)
Notas do Tesouro Nacional - NTN 700.372
Despesas a apropriar - NTN  (371)
Saldo final da captação 125.873 950.000

12. Outros passivos

a) Fiscais e previdenciárias: 30/06/2025
Impostos e contribuições sobre lucro 30.683
Impostos e contribuições sobre salários 1.672
COFINS 1.239
Imposto sobre serviços - ISS 810
Impostos e contribuições sobre serviços de terceiros 454
PIS 201
Outros 185

35.244

Continua...

13. Ativos e passivos contingentes e obrigações legais, fiscais e previdenciárias

a) Ativos contingentes: Em 30 de junho de 2025, a Corretora não possuía ativos contingentes contabilizados. b) Passivos contingentes classificados como perdas 
prováveis e obrigações legais: Em 30 de junho de 2025, as contingências e as obrigações legais, com risco de perda classificada como provável, totalizam R$ 14.441. 
A movimentação das provisões para contingências do semestre, estão abaixo apresentadas:

Trabalhistas Cíveis Fiscais Outros* - 30/06/25
Saldo no início do semestre 123 – 675 13.193 13.991
Provisões/ (Reversões) 9 2.099 27 414 2.549
Saldo no final do semestre 132 2.099 702 13.607 16.540

(*) Em 30 de junho de 2025, o montante de R$ 13.607 é composto por R$ 6.811 da 
multa recebida da CVM e R$ 6.796 de atualizações do valor da multa. A composi-
ção dos depósitos judiciais, em 30 de junho de 2025 é apresentada da seguinte 
forma:

Trabalhistas Fiscais Outros* 30/06/25
Saldo no início do semestre 14 1.390 31.406 32.810
Atualizações 1 46 1.048 1.09
Saldo no final do semestre 15 1.436 32.454 33.905
(*) Em 30 de junho de 2025, o montante de R$ 32.454 compreende, substancial-
mente, os valores bloqueados no processo da CVM. c) Passivos contingentes 
classificados como perdas possíveis: Em 30 de junho de 2025, as contingências 
passivas classificadas como perdas possíveis estão representadas por 30 proces-
sos (30 processos em 2024) que somam R$ 111.685 e todos com base nos valores 
atribuídos aos respectivos processos pelas partes reclamantes (que não represen-
tam, necessariamente, o valor de uma possível perda). O Nacional Invest Fundo 
de Investimento em Direitos Creditórios ajuizou ação judicial em face da Singu-
lare Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., bem como contra os demais 
prestadores de serviço do fundo, pleiteando, de forma solidária, o pagamento de 
indenização por supostos danos materiais no montante de R$ 71.913, alegando 
possíveis falhas na prestação de serviços e descumprimento das normas aplicáveis 
e do regulamento do fundo. Cabe destacar que os argumentos apresentados na 
petição inicial ainda serão objeto de análise judicial, não havendo, até a presente 
data, decisão de mérito. Diante do estágio inicial do processo e com base na avalia-
ção dos assessores jurídicos do caso, a classificação da contingência é considerada 
como risco possível.
14. Patrimônio líquido

a) Capital Social: Em 30 de junho de 2025, o Capital Social totalmente subscrito e 
integralizado é de R$ 52.217 representado por 2.685 ações ordinárias nominativas. 
b) Reserva legal: A Corretora deve destinar 5% do lucro líquido de cada exercício 
social para a reserva legal, que não poderá exceder 20% do capital integralizado. 
A destinação da reserva legal ocorre no encerramento do exercício social. Em 30 
de junho de 2025 a Corretora possui o montante de R$ 10.443 de Reserva legal. 

c) Reserva Estatutária e Especiais de Lucros: A Administração, após distribuição 
de dividendos e destinação da reserva legal, destina o saldo remanescente para a 
constituição da reserva estatutária e reservas especiais de lucros, que não poderá 
exceder 100% do capital integralizado. d) Distribuição de dividendos e juros so-
bre capital próprio: O Estatuto Social estabelece dividendos mínimos obrigató-
rios e/ou juros sobre capital próprio de 25% sobre lucro líquido do exercício, calcu-
lado nos termos da legislação societária. O cálculo de distribuição dos dividendos 
mínimos obrigatórios ocorrerá com base lucro líquido do exercício, quando do seu 
encerramento, conforme determina a lei nº 6.404/76 e suas alterações. Os dividen-
dos/JCP calculados no semestre são assim demonstrados:

30/06/25
Lucro líquido 58.724
Base para dividendos obrigatórios 58.724

Dividendos obrigatórios (25%) 14.681
Dividendos propostos no período atual 14.681

15. Despesa de operações de captação no mercado

1° Sem/25
Despesas de captação no mercado aberto (*) (72.198)

(72.198)
(*) A despesa de captação no mercado aberto trata-se dos valores pagos a título de 
juros aos fundos administrados nas operações compromissadas.

16. Receitas de prestação de serviços

1° Sem/25
Administração de fundos de investimento 89.080
Serviços de custódia 53.450
Rendas de tarifas bancárias 8.184
Assessoria/Consultoria técnica 342
Comissão de colocação de títulos 299
Outros serviços 911

152.266

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 52E5-DC20-C2AF-CBDF.
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17. Despesas de pessoal

1° Sem/25
Proventos (21.243)
Encargos sociais (7.278)
Benefícios (6.105)
Treinamentos e estagiários (143)
Honorários (31)

(34.800)

18. Outras despesas administrativas

1° Sem/25
Processamento de dados (24.926)
Serviços técnicos especializados (4.848)
Serviços do sistema financeiro (3.248)
Amortização e Depreciação (1.063)
Comunicações (578)
Aluguéis (383)
Serviços de terceiros (257)
Propaganda e publicidade (125)
Transporte (68)
Manutenção e Conservação de Bens (4)
Vigilância e Segurança (4)
Água, Energia e Gás (3)
Outras (1.398) 

(36.905) 

19. Despesas tributárias

1° Sem/25
Despesas de Contr. Ao COFINS (i) (7.332)
Imp. Serv. Q.Natureza - ISS (i) (4.941)
Despesas de Contr. Ao PIS (i) (1.191)
Outras (309)

(13.773)

(i) Os tributos mencionados acima foram calculados considerando as seguintes 

alíquotas: ISSQN - até 5,00%, PIS/PASEP - 0,65% e COFINS - 4,00%.

20. Imposto de Renda e Contribuição Social

Conciliação das despesas com provisões do IRPJ e da CSLL:
30/06/25

Resultado antes da tributação sobre 
 o lucro e participações nos lucros 99.501
Participação nos lucros (1.861)
Resultado antes da tributação sobre 
 o lucro e depois das participações 97.640
Adições e (exclusões) 1.601
Provisão/ (reversão) para outros créditos de liquidação 
duvidosa 2.686
Atualização de passivos contingentes 451
Reversão de despesas baixadas como não dedutíveis (1.033)
Atualização de depósitos judiciais (1.216)
Adições de despesas não dedutíveis 720
Dividendos recebidos (7)
Base de cálculo IRPJ Base de cálculo CSLL 99.241
Imposto de renda 15% + Adicional de 10% (24.798)
Despesas com imposto de renda - Valores correntes (24.798)
Contribuição social 15%
Despesas com contribuição social - Valores correntes (14.886)
Ativo fiscal diferido 768
Provisão (reversão) de impostos diferidos 768
Total Imposto de Renda e Contribuição Social (38.916)
21. Ativos fiscais diferidos

a) Créditos tributários
As bases de constituição do crédito tributário estão demonstradas abaixo:

30/06/25
Provisão para perdas associadas a risco de crédito 4.315
Provisão para riscos fiscais e contingências 798
Atualização de passivos fiscais contingentes 6.833
Atualização de depósitos judiciais (12.821)
Ajuste de valor a mercado TVM - Disponível para venda 1.989

1.114
Para constituição dos créditos tributários são utilizadas as alíquotas de 15% para 
CSLL 25% para IRPJ. Os créditos tributários apresentaram as seguintes movimen-
tações no semestre:

Descrição Saldo 31/12/24 Constituição / Atualização Realização / Reversão Saldo 30/06/25
Provisão para outros créditos de liquidação duvidosa 652 1.074 – 1.726
Provisão para riscos fiscais e contingências 319 – – 319
Atualização de passivos fiscais contingentes 2.553 180 – 2.733
Atualização de depósitos judiciais (*) (4.642) – (486) (5.128)
Créditos tributários com reflexo no resultado (1.118) 1.254 (486) (350)
Ajuste de valor a mercado TVM - Disponível para venda 1.107 – (312) 795
Créditos tributários com reflexo no patrimônio líquido 1.107 – (312) 795
Total dos Créditos Tributários (11) 1.254 (798) 445

23. Gerenciamento de riscos

A Corretora implementou à estrutura de gerenciamento de riscos com base nos 
critérios estabelecidos pela Resolução CMN nº 4.557/17, de 23 de fevereiro de 
2017, para risco de crédito, para risco de mercado, para risco de liquidez, para risco 
operacional e para gestão de capital. Apetite a Riscos (RAS): O gerenciamento de 
riscos e de capital é parte fundamental do negócio da Singulare. A Declaração de 
Apetite a Riscos (RAS) é o documento que sintetiza e direciona as estratégias de 
negócio e comerciais da Singulare, que devem estar em linha com as diretrizes de 
apetite a riscos declaradas. Da mesma forma, a RAS é a referência para o gerencia-
mento de riscos, permitindo que a Diretoria otimize a alocação de recursos de ca-
pital, humanos e tecnológicos. O processo de gerenciamento de riscos e de capital 
é conduzido pela Diretoria de Conformidade e Finanças, contemplando em suas 
atribuições atividades de identificação, mensuração, avaliação, monitoramento, 
reporte, controle e mitigação dos riscos relacionados ao negócio, alinhadas as 
diretrizes, estratégias, políticas e alçadas estabelecidas. As decisões estratégicas 
e aprovações relativas a gerenciamento de riscos e capital são tomadas pela Di-
retora. A Singulare atua com o modelo de gestão prospectiva das 3 (três) linhas 
de defesa. Cada linha de defesa tem seus papéis e responsabilidades definidos e 
formalizados, assegurando comunicação eficaz, ferramentas e sistemas para um 
adequado processo de gerenciamento de riscos. Gerenciamento de Capital: O 
gerenciamento de capital compreende o processo contínuo e prospectivo para 
monitoramento e controle do capital da Singulare, que deve ser consistente com 
o planejamento estratégico, as estratégias comerciais e o negócio da instituição. A 
área de Gestão de Capital é responsável por conduzir o processo de gerenciamen-
to de capital. Para garantir um processo de gerenciamento do capital eficiente a 
Singulare possui suas políticas e estratégias devidamente formalizadas, possibili-
tando o planejamento e a manutenção do capital, em níveis adequados com os 
riscos incorridos pela instituição, e consistentes com o plano orçamentário e as 
metas e estratégias de negócio da Singulare. A Corretora adota um gerenciamento 
integrado de riscos, das necessidades mínimas de capital e da capacidade finan-
ceira da instituição. Os riscos são decompostos segundo sua natureza: de liquidez; 
de crédito; de mercado; operacional; e gestão de capital. Tipos de Riscos: A) Risco 
de Crédito: É o risco de ocorrência de perdas associadas ao não cumprimento pela 
contraparte de suas obrigações nos termos pactuados; à desvalorização, redução 
de ganhos esperados em instrumentos financeiros decorrentes da deterioração 
da qualidade creditícia da contraparte, do interveniente ou do instrumento miti-
gador; e à reestruturação de instrumentos financeiros ou custos de recuperação 
de exposições caracterizadas como ativos problemáticos. A Singulare não possui 
exposição no que se refere a concessão de crédito. Apesar de não possuir ope-
rações de crédito constituídas formalmente, conceitualmente, a Singulare conti-
nua a apresentar o que sob a ótica de capital convenciona-se chamar de “risco de 
crédito” - determinado pela Resolução CMN nº 4.557, de 23 de fevereiro de 2017. 
A Singulare calcula o Rwacpad conforme a abordagem padronizada estabelecida 
na Resolução BCB nº 229/2023. B) Risco de Mercado: É o risco de ocorrência de 
perdas resultantes da flutuação nos valores de mercado de instrumentos detidos 
pela instituição. Essa definição considera o risco da variação das taxas de juros e 
dos preços de ações, que fazem parte da carteira da Singulare. Os investimentos 
realizados pela Singulare têm como principal objetivo manter os valores aplicados 
devidamente atualizados e protegidos de desvalorizações financeiras. C) Risco 
operacional: É a possibilidade da ocorrência de perdas resultantes de eventos 
externos ou de falha, deficiência ou inadequação de processos internos, pessoas 
ou sistemas. Inclui-se também o risco legal. Considerando que a Singulare tem 
como principal atividade a prestação de serviços de intermediação, administração, 
gestão e custódia, o risco operacional é o de maior impacto para a Corretora. O cál-
culo de requerimento de capital para o risco operacional da Corretora é apurado 
com base na abordagem padronizada (Indicador Básico). d) Risco de liquidez: É 
o risco de a Singulare não conseguir cumprir seus compromissos financeiros assu-
midos com clientes, fornecedores, prestadores de serviços funcionários e demais 
despesas administrativas. A definição de limites para um caixa mínimo, e de uma 

porcentagem de caixa líquido mínimo, devem ser acompanhados de gestão diária 
e prospectiva. Análise de Sensibilidade: A Singulare por ter um perfil de apetite 
a riscos conservador e uma Tesouraria menos ativa, o apetite muito baixo para 
carteira com intenção de negociação (carteira trading). O Risco de Mercado des-
sas operações representa menos que 1% da exposição em Ativos Ponderados por 
Riscos (“RWA”). A Singulare possuí capital suficiente para a cobertura do risco de 
variação das taxas de juros (“IRRBB”) das operações classificadas na carteira ban-
cária. Visando a mitigação do Risco de Liquidez, a Singulare faz uma gestão diária 
eficiente do caixa, monitorando os fluxos de caixa, segregando o capital próprio 
do capital de terceiros e o controle de ativos líquidos e não líquidos.
A área de Gestão de Capital, por meio de modelos quantitativos e qualitativos, im-
plementou limites para o controle e mitigação do Risco de Liquidez. Esse controle 
é feito diariamente onde se observa o Caixa e o Caixa Líquido da Corretora, além 
de outros indicadores que são diretamente correlacionadas com o Caixa, como o 
Saldo Devedor de Clientes e o Saldo em Garantias.
Em conformidade com a Resolução BCB nº 2/2020, a Corretora utiliza, para fins de 
sensibilidade dos valores contábeis, o abaixo disposto:

Conta

Valor Provável de 
Realização Ativo/ 

(Passivo)

Variação em 
função do 

risco % Obs.
Disponibilidades 28.895 – (a)
Aplicações Interfinanceiras 
 de Liquidez 1.429.957 – (a)
Títulos e Valores 
 Mobiliários 105.600 5% (b)
Depósitos (366.777) – (a)
Captações no mercado aberto (1.075.873) – (a)
Total 121.892

(a) - Sem risco; (b) - Risco estimado. Até a presente data não houve perda.

24. Custódia de valores

Em 30 de junho de 2025, encontram-se custodiadas na B3, em nome de clientes, 
1.330.004 mil ações, registradas em conta de compensação pelo valor unitário re-
ferencial de R$ 1,00 cada.

25. Administração de recursos de terceiros

Em 30 de junho de 2025, a Corretora administrava R$ 116.371.198 recursos de ter-
ceiros, conforme demonstrado a seguir:

30/06/25
Fundos de investimento em direitos creditórios 99.790.856
Fundos de investimento financeiros 13.492.474
Fundos de investimento multimercados - Exterior 12.929.601
Fundos de investimentos imobiliários 3.922.575
Fundos de investimentos em ações 817.136
Fundos de investimentos em cotas FAQ 1.311.658
Subtotal
Aplicações em fundos e clubes de investimentos 
 administrados pela própria Corretora (15.893.102)
Total líquido de recursos de terceiros 116.371.198

26. Limites operacionais

O índice da Basiléia, para a data-base de 30 de junho de 2025, apurado de acordo 
com o estabelecido nas Resoluções CMN nº 4.955/2021 e CMN nº 4.958/2021, é 
de 63,31%.

27. Resultado não recorrente

A Corretora, no semestre findo em 30 de junho de 2025, não apresentou resultado 
não recorrente.

28. Eventos subsequentes

Em 28/08/2025, através do Ofício 22.609/2025-BCB/Deorf/GTSP1, processo 
283764, foi aprovada a incorporação da Singulare Investment Ltda pela sua con-
troladora QI Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários LTDA, que passou a 
deter 100% do capital da Singulare Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.

DANIEL DOLL LEMOS 
Diretor Responsável

MOISES GONÇALVES 
Contador - CRC 1SP 213.033/O-8

Aos Srs. Administradores da Singulare Corretora de Títulos e Valores Mobiliá-
rios S.A. São Paulo - SP
Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis da Singulare Corretora de Tí-
tulos e Valores Mobiliários S.A. (“Companhia”) que compreendem o balanço patri-
monial em 30 de junho de 2025 e as respectivas demonstrações do resultado, do 
resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa 
para o semestre findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicati-
vas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as de-
monstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Singulare Corretora de 
Títulos e Valores Mobiliários S.A. em 30 de junho de 2025, o desempenho de suas 
operações e os seus respectivos fluxos de caixa para o semestre findo nessa data, 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (BACEN).
Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas bra-
sileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade 
com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades 
do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes 
em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos 
no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabi-
lidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de audi-
toria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Ênfase - Apresentação dos valores comparativos: Chamamos a atenção para a 
nota explicativa nº 2 às demonstrações financeiras, que descreve que as referidas 
demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis 

adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil considerando a dispensa da apresentação, nas demonstrações 
financeiras referentes aos períodos de 2025, dos valores comparativos relativos 
aos períodos anteriores, conforme previsto na Resolução BCB nº 352/23 do Banco 
Central do Brasil (BCB). Nossa conclusão não contém ressalva relacionada a esse 
assunto.
Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o 
relatório do auditor: A diretoria da Companhia é responsável por essas outras 
informações que compreendem o Relatório da administração. Nossa opinião so-
bre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da administração e não 
expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em 
conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é 
a de ler o Relatório da administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, 
de forma relevante, inconsistente com as demonstrações contábeis ou com nosso 
conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de 
forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção 
relevante no Relatório da administração, somos requeridos a comunicar esse fato. 
Não temos nada a relatar a este respeito.
Responsabilidades da diretoria e da governança pelas demonstrações con-
tábeis: A diretoria é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (BA-
CEN) e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permi-
tir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, inde-
pendentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações 
contábeis, a diretoria é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia 

auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circuns-
tâncias, mas, não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos 
controles internos da Companhia. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis 
utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações 
feitas pela diretoria. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela diretoria, da 
base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de audito-
ria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que 
possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade 
operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, deve-
mos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divul-
gações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, 
se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas 
nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos 
ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em conti-
nuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo 
das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações 
contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de maneira 
compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os 
responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance plane-
jado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive 
as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos 
durante nossos trabalhos.

São Paulo, 16 de setembro de 2025.
 ERNST & YOUNG  Eduardo Wellichen
 Auditores Independentes S/S Ltda. Contador

 CRC-SP-034519/O CRC-1SP-184050/O

continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com 
a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das de-
monstrações contábeis, a não ser que a diretoria pretenda liquidar a Companhia 
ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações con-
tábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independen-
temente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo 
nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma 
garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e in-
ternacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes exis-
tentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro 
de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com 
base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julga-
mento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além 
disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstra-
ções contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos 
e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como 
obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 
maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de bur-
lar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 
intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a 
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Os créditos tributários de impostos e contribuições foram constituídos somente 
sobre diferenças temporariamente indedutíveis. O valor presente dos créditos 
tributários em 30 de junho de 2025 é de R$ 4.483 considerando a expectativa de 
realização da administração assim como a dos assessores jurídicos quando apli-
cável, tendo sido utilizadas as taxas do CDI/B3 apuradas para os respectivos pe-
ríodos. Créditos tributários são avaliados periodicamente, tendo como parâmetro 
a geração de lucro tributável para fins de IRPJ e CSLL em montante que justifique 
a ativação de tais valores. A Administração, com base nas suas projeções de re-
sultados, considera que deverá auferir resultados tributáveis, dentro do prazo re-
gulamentar, para absorver os créditos tributários registrados nas demonstrações 
financeiras. Essa estimativa é periodicamente revisada, de modo que eventuais 
alterações na perspectiva de recuperação desses créditos sejam tempestivamente 
consideradas nas demonstrações financeiras. No semestre findo em 30 de junho 
de 2025, não havia créditos tributários não reconhecidos. A realização dos créditos 
tributários está estimada da seguinte forma:
Valores de 30/06/25 2025 2026 Total
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 1.725 – 1.725
Provisão para riscos fiscais e contingências – 3.053 3.053
Ajuste de valor a mercado TVM 
 Disponível para venda – 796 796
Total 1.725 3.849 5.574
Os resultados projetados têm como base o estudo de crédito tributário elaborado 
pela Administração estando estimado a seguir:

2025 2026 2027 Total
Resultado projetado 128.704 164.900 223.682 517.286

22. Partes relacionadas

Com base nos critérios estabelecidos na Resolução CMN Nº 4.818/20, as transações 
com partes relacionadas foram efetuadas em condições de mercado, no tocante a 
encargos e prazos, e são compostas por:
a) Saldos líquido das transações com partes relacionadas:

Ativo (passivo)
30/06/25

Recurso de fundos administrados (337.266)
Totais (337.266)
Em relação as aplicações em operações compromissadas, em conformidade com 
a Resolução CMN Nº 3.339/06, a Singulare atua somente como intermediadora da 
operação. b) Remuneração do pessoal-chave da Administração: Anualmente, 
quando da realização da Assembleia Geral Ordinária, é fixado o montante global 
anual de remuneração dos Administradores, conforme determina o Estatuto So-
cial da Corretora. A remuneração total do pessoal- chave da Administração, no 
exercício encerrado em 30 de junho de 2025, foi de R$ 31, a qual é considerada 
benefício de curto prazo:

30/06/25
Remuneração fixa 31
Encargos sociais 8
Total 39

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
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